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Este Caderno Especial da FGV Energia aborda 

os principais aspectos relacionados à indús-

tria do gás natural no Brasil.  Nele se discute o 

cenário inédito resultante da recente reformula-

ção do arcabouço institucional-regulatório que 

rege as atividades da indústria gasífera no país.

A mudança institucional ocorre sob a diretriz da 

política energética nacional, centrada na amplia-

ção da concorrência, pautada na desverticalização 

e na desconcentração das atividades do mercado 

de gás natural, tendo como objetivo a obtenção 

de preços mais acessíveis ao consumidor final.

Com a “Nova Lei do Gás” (Lei nº 14.134/2021), 

promulgada em 2021, inicia-se a reorganiza-

ção das atividades do setor. A mudança incita 

a reformulação de normas infralegais para as 

atividades dos segmentos de escoamento/

transferência, processamento, estocagem, 

transporte e a própria reformulação da ótica 

negocial da indústria do gás que incluem os 

segmentos de distribuição e consumo de gás 

natural, sob regulação dos estados.

INTRODUÇÃO

Com toda essa transformação, esse segmento 

se depara com diferentes oportunidades e 

desafios que serão abordados neste caderno. 

Na Parte 1 é abordada a cadeia do gás natural 

e a evolução da indústria gasífera. Observa-se 

a formatação de sua cadeia produtiva e o 

desenvolvimento do mercado global e nacio-

nal de gás natural. Na Parte 2 se discutem 

os avanços regulatórios que culminaram com 

a promulgação da Nova Lei do Gás e seu 

impacto no mercado.  Objetiva-se explo-

rar os principais marcos institucionais atual-

mente vigentes à luz da sua relevância para a 

promoção da livre concorrência e da sua efeti-

vidade para a transformação da estrutura de 

mercado em todos os elos da cadeia, desde 

a exploração, produção e processamento da 

molécula até os sistemas de transporte e de 

distribuição do mercado gasífero nacional. Na 

Parte 3 discutem-se os principais desafios a 

serem enfrentados pela indústria e as princi-

pais oportunidades decorrentes da transição 

para um mercado mais estruturado, aberto e 

competitivo.
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Parte 1  
A Indústria do Gás Natural

1.1 O GÁS NATURAL1.1 O GÁS NATURAL

O gás natural é uma mistura de hidrocarbo-

netos leves que, em condições atmosféricas 

normais de temperatura e pressão, permanece 

em estado gasoso (BRASIL, 2021a). Na natureza, 

é frequentemente encontrado dissolvido no 

petróleo ou sob forma de capa de gás em reser-

vatório petrolífero (gás associado). Contudo, 

não é raro encontrá-lo livre do óleo e da água no 

reservatório (gás-não associado). 

Esse recurso energético é constituído, predo-

minantemente, por metano, etano e propano. 

Além disso, estão presentes outros hidrocar-

bonetos de maiores pesos moleculares, em 

menores proporções. Normalmente, apresenta 

algum teor de contaminantes, como nitrogênio, 

dióxido de carbono, água e compostos de enxo-

fre (CONPET, 1996).

O gás natural supre 24,4% do consumo de ener-

gia primária no mundo (Figura 1).  Essa fonte 

possui uma diversidade de aplicações, sendo 

utilizada em processos industriais, na geração 

de energia elétrica e nos setores comercial, resi-

dencial e automotivo. Além disso, tem reconhe-

cido valor como matéria-prima para diversos 

setores industriais, dentre os quais o químico, 

petroquímico e siderúrgico.

FIGURA 1 :  CONSUMO GLOBAL DE ENERGIA PRIMÁRIA, POR FONTE - 2021

Fonte: Elaboração própria com base em BP Statistical Review of World Energy (2022)
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1.2 A CADEIA DO GÁS NATURAL1.2 A CADEIA DO GÁS NATURAL

A cadeia do gás natural segue uma estrutura de 

rede integrada: (i) pela produção de petróleo e/

ou gás, que inclui o escoamento/transferência e o 

processamento do gás (upstream); (ii) pelo trans-

porte (midstream)1; e (iii) pela distribuição do ener-

gético ao consumidor final (downstream) (Figura 2).

Os segmentos da cadeia gasífera mostram-se 

interdependentes, formando a rede que possibi-

lita a oferta do produto ao mercado consumidor. 

Diz-se, portanto, que se trata de uma “indústria 

de rede”. A seguir, são conceituadas as partes 

integrantes dessa rede.  

Processamento

Liquefação Transporte 
por navios

Distribuição Consumidor

Transporte por Gasoduto

Regaseificação

E&P

GNL

MIDSTREAMUPSTREAM DOWNSTREAM

FIGURA 2: CADEIA DE VALOR DO GÁS NATURAL

Fonte: FGV Energia (2014)

1. O transporte de gás natural também pode ocorrer por caminhão, esteja ele em estado líquido (GNL) ou em estado gasoso 
comprimido (GNC). Há casos em que tanto a liquefação quanto a regaseificação se dão em unidades portáteis.
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UPSTREAM (FASE DE PRODUÇÃO DO GÁS 

NATURAL)

Na etapa de produção (upstream) tem-se a 

produção do gás propriamente dita, associada 

ou não à produção de petróleo, e o escoamento 

dutoviário desse energético até uma Unidade de 

Processamento de Gás Natural (UPGN). Na UPGN 

ocorre seu efetivo processamento, para retirada 

de contaminantes e hidrocarbonetos mais pesa-

dos. É o processamento que garante que o gás, 

que adentra os gasodutos de transporte, tenha 

as especificações requeridas pelos reguladores2.

MIDSTREAM (FASE DE TRANSPORTE DO GÁS 

NATURAL)

O transporte do gás natural (midstream) tem seu 

início na saída das UPGNs e seu fim na entrega 

do gás às distribuidoras. Nos termos da “Nova 

Lei do Gás”, a Lei nº 14.134/2021, o transporte 

abrange as atividades de movimentação, esto-

cagem, liquefação de gás e regaseificação de 

gás natural liquefeito (GNL). Incluem-se nesse 

segmento as atividades relativas à conexão de 

fontes de suprimento, estações de compres-

são, de medição, de recebimento, de entrega, 

de interconexão, entre outros complementos 

e componentes. Os dutos de transporte3 e os 

terminais de liquefação e de regaseificação de 

gás natural são parte das instalações de trans-

porte do gás natural.

DOWNSTREAM (FASE DE DISTRIBUIÇÃO DO 

GÁS NATURAL)

A distribuição do gás tem início na interconexão 

dos gasodutos de transporte com os gasodu-

tos de distribuição, nos chamados “city gates”. 

É nessas instalações que se controla e reduz a 

pressão, se mede o volume escoado, se odoriza 

o gás e se envia o energético ao consumidor/

usuário final, seja ele industrial, termelétrico, 

veicular, comercial ou residencial. O downstream 

é a etapa final da cadeia gasífera. É a etapa em 

que se dá a entrega do energético ao consumi-

dor/usuário final.

Do ponto de vista ambiental, o uso do gás natu-

ral tem se destacado no mercado global, por 

se tratar de um energético de baixo carbono, 

principalmente diante do cenário de transição 

energética. Nesse contexto, no Brasil, a explora-

ção e produção do gás natural exerce um papel 

de complementariedade às fontes primárias de 

energia. Mas, por estar associado ao petróleo, 

ainda existem desafios a serem enfrentados para 

que ocorra sua disseminação, levando em consi-

deração o contexto de abundância do gás natu-

ral advindo do Pré-Sal brasileiro. 

2. Atualmente, o tema está disposto na Resolução ANP nº 16/2008, que estabelece a especificação do gás natural, nacional ou 
importado, a ser comercializado em todo território nacional. Essa especificação é feita nas UPGNs, sendo essas instalações, 
portanto, tão essenciais quanto os dutos de escoamento, uma vez que, sem elas, não é possível garantir o fluxo de gás até o 
consumidor final (BRASIL,2008).
3. Interligam as UPGNs ao ponto de recebimento do gás, pelas distribuidoras estaduais. Nos termos da Nova Lei do Gás, 
gasodutos de transporte são dutos, integrantes ou não de um sistema de transporte de gás natural, destinados à movimentação 
de gás natural ou à conexão de fontes de suprimento, conforme critérios estabelecidos na referida lei, podendo incluir estações 
de compressão, de medição, de redução de pressão, de recebimento, de entrega, de interconexão, entre outros complementos 
e componentes, nos termos da regulação da ANP.
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1.3 A EVOLUÇÃO DA INDÚSTRIA DO GÁS 1.3 A EVOLUÇÃO DA INDÚSTRIA DO GÁS 
NATURALNATURAL

Ao contrário da indústria do petróleo, que foi 

condicionada pela lógica da certeza da exis-

tência de um mercado global, a indústria do 

gás desenvolveu-se regionalmente, ancorada 

na possibilidade de transporte por dutos e na 

existência de um mercado local. Informalmente, 

dizia-se que em diversas localidades não 

havia investimentos em gás porque não havia 

mercado, e não havia mercado porque não havia 

investimentos em gás. 

No entanto, esse cenário vem mudando radical-

mente desde o início deste século. A inserção da 

tecnologia de liquefação e reigasificação do gás 

natural viabilizou o comércio a longas distâncias, 

permitindo o desenvolvimento de novos merca-

dos e um aumento relevante do volume inter-

-regional negociado. Nas últimas duas décadas, 

enquanto o comércio inter-regional por dutos 

cresceu 31%, o comércio do gás natural lique-

feito aumentou cerca de 3,7 vezes. Atualmente, 

ele representa um pouco mais da metade de 

todo o gás negociado inter-regionalmente no 

mundo (Figura 3).

Essa inserção tecnológica vem afetando os 

mercados, alterando inclusive a forma de 

precificação da molécula. Assim, a valori-

zação do gás vai migrando da referência do 

óleo (paridade gás-óleo) para a referência 

do gás natural comercializado nos principais 

mercados mundiais (paridade gás-gás). Nesse 

contexto, os parâmetros utilizados são os 

preços de referência dos mais importantes 

hubs de negociação do energético no mundo.

Dentre essas referências globais destaca-se o 

FIGURA 3: HISTÓRICO DO COMÉRCIO INTER-REGIONAL DE GÁS NATURAL - 2000-2021

Fonte: Elaboração própria com base em BP Statistical Review of World Energy (2022)
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Henry Hub americano.  Esse é, possivelmente, 

o mais conhecido de todos os pontos de nego-

ciação de gás natural da América do Norte e 

o ponto de entrega padrão para os contratos 

futuros do gás natural da New York Mercantile 

Exchange (NYMEX). Outra referência de nego-

ciação relevante é o Japan/Korea Marker (JKM). 

Ela corresponde ao preço do benchmark do 

GNL para cargas spot físicas e é a base de refe-

rência para negócios spot, licitações e contra-

tos de curto, médio e longo prazo no nordeste 

da Ásia e globalmente. Além dessas, pode-se 

citar o National Balancing Point (NBP), do Reino 

Unido, que é o mercado de comercialização de 

gás natural mais antigo da Europa (CME GROUP, 

2021a, 2021b), dentre outras.

1.4 MERCADO GLOBAL DE GÁS NATURAL1.4 MERCADO GLOBAL DE GÁS NATURAL

Visto como um combustível de transição 

para uma matriz energética mais limpa, as 

perspectivas para o gás natural são de cres-

cimento da sua produção e do seu consumo. 

A International Energy Agency (IEA) (Agência 

Internacional de Energia – AIE, em portu-

guês), por exemplo, projeta uma elevação 

de demanda para o gás natural até 2025, em 

todos os cenários analisados por ela, inclusive 

no de Emissões Zero em 2050 (Net Zero 2050) 

(IEA, 2021).

Tais estimativas encontram suporte no consis-

tente crescimento da demanda mundial de 

gás, ainda que pontualmente afetada por crises 

globais como a crise financeira de 2008, a da 

pandemia do Covid-19 e a guerra Rússia-Ucrânia.  

Conforme ilustrado na Figura 4, o consumo 

mundial de gás natural atingiu a marca de 

4.037,5 bilhões de m3 em 2021 (11.062 milhões 

de m3 por dia - MM m3/dia), tornando o ener-

gético a terceira maior fonte de energia primá-

ria do planeta (atrás do petróleo e do carvão).

FIGURA 4: CONSUMO MUNDIAL DE GÁS NATURAL - 1965-2021

Fonte: Elaboração própria com base em BP Statistical Review of World Energy (2022)
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Os cenários explorados pela IEA vão desde o 

que projeta a demanda mundial por gás natu-

ral em 2030 como sendo 15% maior do que a 

de 2020, até o caso em que cresce o consumo 

de gases de menores emissões, inclusive o 

de hidrogênio (fabricado com gás natural em 

processos com captura de carbono), cenário 

em que há retração de demanda por gás natu-

ral. Mesmo nesse caso, a demanda por gases 

em geral, em 2030, seria 5% maior do que a de 

2020 (IEA, 2021).  

Portanto, ao se tratar do mercado de gás no 

mundo, trata-se de um mercado pujante, alavan-

cado por um comércio inter-regional crescente, 

em que boa parte das negociações decorre das 

importações da Ásia Pacífico, Europa e América 

do Norte, e das exportações da Federação 

Russa, Estados Unidos, Noruega, Qatar e 

Austrália, dentre outras, fortemente suportadas 

pelo uso da tecnologia do GNL (BP, 2022).

No Brasil, o mercado de gás se estabelece em um 

cenário de expansão da produção e da crescente 

inserção do GNL. Além dos impactos da ordem 

mundial, esse mercado também se encontra em 

transformação, afetado por uma reestruturação 

em curso.
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Box 1.1: Reservas e produção global de gás natural

Em nível global, as reservas provadas de gás natural em 2020 foram estimadas em 188,1 trilhões 
de m³. Em sua maioria, estão localizadas em nações do Oriente Médio, região que concentra 75,8 
trilhões de m³, equivalentes a 40,3% do total. Em termos nacionais, a Rússia lidera a posse de 
reservas, concentrando cerca de 37,4 trilhões de m³ (19,9%), seguida pelo Irã com 32,1 trilhões de 
m³ (17,1%) e o Qatar com 24,7 trilhões de m³ (13,1%) (BP, 2022).

No que tange à produção global, o ano de 2021 registrou 4,0 trilhões de m³ de gás natural 
produzidos. Desse total, cerca de 28,1% tiveram origem na América do Norte, notadamente 
nos EUA, que concentraram 23,1% do gás natural produzido no mundo. Outros 22,2% tive-
ram origem no grupo de países formado por Azerbaijão, Cazaquistão, Rússia, Turcomenistão 
e Uzbequistão. Em seguida, está a região do Oriente Médio, com participação de 17,7% na 
produção mundial (BP, 2022).

Nos EUA, a produção de gás natural registrou um crescimento de 51,3% entre 2011-2021, no Irã o 
crescimento foi de 70,0%, na China houve um salto de 97,1% e na Rússia uma elevação de 13,8% 
(países líderes na produção global) (BP, 2022). A Figura 5 indica os dados de reservas provadas e 
produção de gás natural em diferentes localidades do mundo, no ano de 2021.

 FIGURA 5: RESERVAS PROVADAS E PRODUÇÃO DE GÁS NATURAL, SEGUNDO REGIÕES GEOGRÁFICAS - 2021

Fonte: Elaboração própria com base em BP Statistical Review of World Energy (2022)
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1.5 MERCADO NACIONAL DE GÁS NATURAL1.5 MERCADO NACIONAL DE GÁS NATURAL

No Brasil, a produção de petróleo e gás natu-

ral se iniciou em terra, no início dos anos 

40, migrando gradativamente para o mar e, 

nele, de águas rasas para as águas profun-

das e ultraprofundas. Ao longo desse trajeto, 

a produção de gás, em geral associada à do 

petróleo, se localizou principalmente na plata-

forma continental fluminense. Inicialmente, 

esse crescimento se deu em decorrência do 

desenvolvimento da produção da bacia de 

Campos (principalmente, a partir da década 

de 1980), forçando mudanças no arcabouço 

regulatório brasileiro e impulsionando a 

formulação de políticas públicas direciona-

das à inserção do gás na matriz energética do 

país. Iniciativas como o Programa Prioritário 

de Termoeletricidade (PPT) e o incentivo 

governamental à expansão da infraestrutura 

gasífera (dutos de escoamento, unidades de 

processamento de gás natural, dutos de trans-

porte), viabilizaram demanda suficiente para o 

gás nacional (BRASIL,2000).

Delineou-se, assim, um panorama de expansão 

da indústria que condicionou o crescimento das 

atividades de transporte e distribuição de gás, o 

desenvolvimento de diferentes demandas por esse 

energético e sua crescente inserção na matriz ener-

gética nacional.

Mais recentemente, a descoberta do imenso 

potencial de petróleo e gás do Pré-Sal levou 

ao desenvolvimento dessa nova província, 

também localizada em maior parte no estado 

do Rio de Janeiro, e à nova pressão pela 

expansão do setor gasífero. 
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Box 1.2: Reservas provadas e produção de gás natural no Brasil

O mapa do Brasil abaixo (Figura 6) aponta as unidades federativas brasileiras que apresentam 
reservas provadas e produção de gás natural, informando seus respectivos potencias, de acordo 
os dados registrados em 2021. O estado do Rio de Janeiro destaca-se como o maior detentor das 
reservas provadas (66%) e da produção de gás (64%) no país.

Também se destacam as produções de gás natural, em 2021, nos estados de São Paulo (13%) e no 
Amazonas (10%). Em se tratando de reservas provadas, o estado de São Paulo é responsável por 8% e 
o Amazonas por 11%, do total nacional.

FIGURA 6: RESERVAS PROVADAS E PRODUÇÃO DE GÁS NATURAL NO BRASIL - 2021

Fonte: Elaboração própria com base em ANP (2022a); ANP (2022b)

Obs.: *O estado do Ceará apresenta uma produção de gás natural de 0,001 MM m³/dia.

Maranhão
R: 27.030 MM m3

P: 5,9 MM m3/dia

Amazonas
R: 41.060 MM m3

P: 13,6 MM m3/dia

Rio Grande do Norte
R: 4.130 MM m3

P: 0,7 MM m3/dia

Alagoas
R: 390 MM m3

P: 0,6 MM m3/dia

Sergipe
R: 400 MM m3

P: 0,05 MM m3/dia

Bahia
R: 9.870 MM m3

P: 5,4 MM m3/dia

Espírito Santo
R: 15.890 MM m3

P: 5,5 MM m3/dia

Rio de Janeiro
R: 248.640 MM m3

P: 85,5 MM m3/diaSão Paulo
R: 30.840 MM m3

P: 16,6 MM m3/dia

Legenda
R: Reserva (milhões m3)
P: Produção (milhões m3/dia)

*
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Diante de tal cenário brasileiro, a evolução 

da produção de gás no país é apresentada 

na Figura 7, que ressalta o significativo cresci-

mento dessa produção ao longo dos últimos 

anos. No primeiro semestre de 2022, o país 

produziu em média 135 MM m³/dia de gás4, 

um salto de 205%, em relação aos 66 MM m³/

dia registrados em 2011.

No entanto, esse significativo crescimento da 

produção não resultou em crescimento similar 

de oferta ao mercado nacional, nem na elimi-

nação das importações. Até junho de 2022, 

o Brasil consumiu cerca de 97 MM m³/dia, 

sendo 75 MM m³/dia ofertados ao mercado 

e 22 MM m³/dia consumidos em unidades 

de E&P, UPGN’s, além das queimas e perdas 

inevitáveis5. E embora se tenha produzido, 

em volume, mais gás do que o necessário 

para o total do consumo nacional, questões 

logísticas impediram que boa parte do gás 

local chegasse ao consumidor final, forçando 

reinjeções e importações6, que chegaram ao 

montante aproximado de 66 MM m³/dia e 

28 MM m³/dia, respectivamente. O balanço 

histórico entre produção, oferta, demanda, 

rejeição e importação de gás natural no Brasil 

está apresentando na Figura 8.

4. 64,4% desse gás foi produzido no litoral do Estado do Rio de Janeiro. .
5. Médias de janeiro a junho de 2022.
6. As importações de gás brasileiras são provenientes da Bolívia e Argentina, por dutos (gasoduto Brasil-Bolívia – Gasbol e 
gasoduto Uruguaiana-Porto Alegre – TSB trecho 1), e de países diversos, dentre eles os EUA, pelos terminais de regaseificação 
de GNL.

FIGURA 7: PRODUÇÃO DE GÁS NATURAL - BRASIL 2011-2022

Fonte: Elaboração própria com base em ANP (2022a)

Obs.: Os dados referentes ao ano de 2022 foram reportados até o mês de junho.
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FIGURA 8: BALANÇO ENTRE OFERTA E DEMANDA DE GÁS NATURAL - BRASIL 2010-2022

Fonte: Elaboração própria com base em MME (2022)

Obs.: Os dados referentes ao ano de 2022 foram reportados até o mês de junho.

Como vimos, o significativo crescimento da 

produção não resultou em um crescimento simi-

lar de oferta ao mercado nacional, nem na elimi-

nação das importações. Entre outros fatores, isso 

se deve ao fato de que trazer o gás de empresas 

diversas para a costa demanda o compartilha-

mento de instalações de escoamento e proces-

samento de gás, operadas pela Petrobras, além 

de investimentos relevantes para ampliação da 

infraestrutura instalada.

Em relação ao sistema de transporte de gás, o 

Brasil conta com 9.486 quilômetros de extensão, 

a malha de gasodutos de transporte serve dife-

rentes estados brasileiros (Figura 9). A opera-

ção dessa rede de transporte é feita por cinco 

empresas: (1) a Transportadora Associada de 

Gás S.A. – TAG, que atua nas regiões Norte, 

Nordeste e Sudeste, (2) a Transportadora 

Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. – TBG, 

que conecta as regiões Centro-Oeste, Sudeste 

e Sul, (3) a Transportadora Sul-Brasileira de Gás 

– TSB, que atua na região sul, (4) a Gás Ocidente 

do Mato Grosso Ltda. – GOM, que traz gás natu-

ral da Bolívia para o estado de Mato Grosso e (5) 

a Nova Transportadora do Sudeste S/A – NTS, 

que serve aos estados do Rio de Janeiro, Minas 

Gerais e São Paulo.

Além disso, ao longo da rede costeira, estão 

instalados cinco terminais de GNL, três deles 

conectados ao sistema interligado de transporte 

de gás (os do Ceará, Bahia e Rio de Janeiro), e 

dois ainda isolados (os de Sergipe e do Rio de 

Janeiro), perfazendo uma capacidade instalada 

de 135 MM m3/dia.
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FIGURA 9: MALHA DE TRANSPORTE DE GÁS NATURAL NO BRASIL

Fonte: EPE, PIG (2020), atualizado por FGV Energia

Contudo, vale destacar que, diante da oferta 

potencial existente, ainda existem gargalos na 

infraestrutura de transporte que pode limitar 

o pleno desenvolvimento da indústria do gás. 

Para isso, é necessário investimentos que miti-

guem esses obstáculos. Essa questão tem sido 

atenuada pela distribuição do gás natural, por 

meio do GNL, conforme será discutido nos 

próximos itens desse caderno.

No setor da distribuição, o país conta com uma 

malha de distribuição de aproximadamente 45 

mil quilômetros de extensão, coordenados por 24 

distribuidoras de gás (Companhias Distribuidoras 

Locais – CDLs), localizadas em alguns estados e 

no Distrito Federal. Vale destacar que a malha está 

concentrada na região Sudeste do país, especifi-

camente, em suas capitais. Existindo, portanto, 

muitas unidades industriais e municípios que ainda 

não são atendidos pela rede de gasodutos.

A demanda de gás natural no país está divi-

dida principalmente entre os setores industrial, 

termelétrico, automotivo, cogeração, residencial 

e comercial. Sendo os dois primeiros, consumi-

dores mais expressivos. A Figura 10 apresenta 

a distribuição de consumo de gás natural, no 

primeiro semestre de 2022.
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FIGURA 10: DEMANDA DE GÁS NATURAL, POR SEGMENTO - 2022

Fonte: Elaboração própria com dados do MME (2022)

Obs.: Os dados referentes ao ano de 2022 foram reportados até o mês de junho.

O setor industrial destaca-se como o principal 

consumidor de gás natural no Brasil, seguido 

pelo setor termelétrico, que apesar de contri-

buir para o aumento do consumo de gás, 

apresenta certa variabilidade de consumo. 

Portanto, o gás natural atua na garantia 

à robustez do sistema elétrico nacional e 

também como complementariedade às fontes 

de energia primária no país.
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2.1 EVOLUÇÃO DOS MARCOS 2.1 EVOLUÇÃO DOS MARCOS 
INSTITUCIONAIS E REGULATÓRIOSINSTITUCIONAIS E REGULATÓRIOS

A Figura 11 apresenta, em sequência tempo-

ral, os marcos regulatórios abaixo descritos.

FIGURA 11 :  MUDANÇAS REGULATÓRIAS DO MERCADO DE GÁS

Fonte: Elaboração própria
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A Lei nº 9.478/1997, a Lei do Petróleo7, define 

dentre os princípios e objetivos da Política 

Energética Nacional o de incrementar, em 

bases econômicas, a utilização do gás natu-

ral, institui o Conselho Nacional de Política 

Energética (CNPE), quebra o monopólio da 

Petrobras para as atividades de exploração 

e produção de petróleo e gás natural e cria 

a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 

e Biocombustíveis (ANP) para regular, contra-

tar e fiscalizar as atividades inerentes a essa 

indústria. A lei também reitera que cabe aos 

estados da Federação a exploração dos servi-

ços locais de gás canalizado, nos termos esta-

belecidos pela Constituição Federal de 1988 

(BRASIL, 1997).

Com a abertura do setor, a partir de 1999, a 

ANP dá início às licitações de áreas para a 

exploração e produção de petróleo e gás, 

abrindo caminho para a atuação de diversas 

empresas petrolíferas, estatais e privadas, 

no país. É a partir daí que tanto a atuação 

da Petrobras como operadora, em parceria 

com outras petroleiras, como a atuação inde-

pendente das demais empresas nacionais e 

estrangeiras, dão origem à mais importante 

contribuição para a competitividade da indús-

tria do gás natural do Brasil: a existência de 

diferentes produtores/fornecedores de gás 

natural ao mercado brasileiro. 

No entanto, a Lei do Petróleo não tratou 

das especificidades de uma indústria de 

rede, como a do gás. De forma que, o foco 

nas necessidades da cadeia do gás natural 

ocorre a posteriori, com a publicação da Lei nº 

11.909/2009 (atualmente revogada), que dispôs 

sobre as atividades relativas ao transporte, 

tratamento, processamento, estocagem, 

liquefação, regaseificação e comercialização 

de gás natural, as chamadas infraestruturas 

essenciais (BRASIL, 2009).

A Lei nº 11.909/2009, além de corroborar o 

livre acesso de terceiros aos gasodutos de 

transporte, disciplinou a construção e opera-

ção, por qualquer empresa ou consórcio de 

empresas, de gasodutos de escoamento da 

produção e instalações de tratamento, proces-

samento, liquefação e regaseificação de gás 

natural, desde que autorizados pela ANP8. A 

mencionada lei, no entanto, vedou o acesso 

de terceiros a terminais de liquefação e rega-

seificação de gás natural e foi silente quanto 

ao acesso às demais instalações essenciais9 . E 

isso, certamente, contribuiu para manter sob 

o controle da Petrobras a movimentação do 

gás natural na malha de dutos de transporte, 

limitando a expansão do setor.

A partir de 2016, buscando a introdução de concor-

rência como forma de viabilizar a atração de inves-

7. Dispõe sobre a Política Energética Nacional, as atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de 
Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras providências.
8. Parte da regulação do setor se deu, até 2021, pelas resoluções ANP n° 35/2012, ANP nº 11/2016 e ANP nº 716/2018.
9. Gasodutos de escoamento e unidades de processamento de gás natural (UPGN´s).
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timentos, o governo federal lançou os programas 

“Gás para Crescer”, em 2016, e “Novo Mercado 

de Gás”, em 2019 (MME, 2016, 2019). Dos esforços 

decorrentes desses programas, surgiram o que se 

pode chamar dos três pilares que suportaram a 

transição para a Nova Lei do Gás e demais regula-

mentações: (i) o Decreto Presidencial nº 9.616/2018 
10, que dispõe sobre as atividades relativas ao 

transporte de gás natural e sobre as atividades de 

tratamento, processamento, estocagem, liquefa-

ção, regaseificação e comercialização de gás natu-

ral; (ii) os Termos de Compromisso de Cessação 

de Conduta (TCC)11 firmados entre Petrobras e 

CADE, em 2019, no primeiro a estatal se compro-

mete a alienar refinarias de combustíveis líquidos 

e, no segundo desverticalizar sua atuação no 

mercado de gás natural e (iii) a Resolução CNPE 

nº 16, de 24 de junho 2019 12, que estabelece dire-

trizes e aperfeiçoamentos de políticas energéti-

cas voltadas à promoção da livre concorrência no 

mercado de gás natural. Esses “pilares” serviram 

como direcionadores de mercado, ao dar início à 

desverticalização do setor e sinalizar que a Nova 

Lei do Gás e as suas regulamentações subjacentes 

não tardariam a chegar. 

Do ponto de vista estrutural, o Decreto nº 

9.616/2018 definiu, dentre outros elementos, 

o regime de contratação de capacidade por 

entrada e saída, a desverticalização da atividade 

de transporte e a simplificação do processo de 

expansão da malha de transporte dutoviário. 

No segmento de instalações essenciais (escoa-

mento e processamento de gás) e, no tocante 

aos terminais de GNL, incluiu-se no mencionado 

Decreto um dispositivo para que os agentes 

elaborassem os códigos comuns de acesso, para 

promover o compartilhamento das instalações. 

E no segmento de distribuição, previu-se a arti-

culação entre União, Estados e Distrito Federal 

para harmonização e o aperfeiçoamento das 

normas atinentes à indústria de gás natural. 

Em relação aos termos de compromisso vale 

destacar o TCC do gás natural (SEI/CADE 

0635976). O acordo disciplinou as ações do 

agente incumbente para que seu reposiciona-

mento ocorresse de maneira gradual e previsí-

vel, incentivando a entrada de novos agentes 

no mercado. As principais medidas resultantes 

desse TCC estão descritas no quadro abaixo. 

10. Altera o Decreto nº 7.382, de 2 de dezembro de 2010 que regulamenta os Capítulos I a VI e VIII da Lei nº 11.909, de 4 de março 
de 2009, que dispõe sobre as atividades relativas ao transporte de gás natural, de que trata o art. 177 da Constituição, e sobre 
as atividades de tratamento, processamento, estocagem, liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural (BRASIL, 
2018a).
11. SEI/CADE 0623999 e SEI/CADE 0635976.
12. Estabelece diretrizes e aperfeiçoamentos de políticas energéticas voltadas à promoção da livre concorrência no mercado de 
gás natural (BRASIL, 2019a).
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Box 2.1: Termo de Cessação de Conduta (TCC)

Em 08 de julho de 2019, Petrobras e CADE13 assinaram um Termo de Cessação de Conduta 
(TCC)14. Por meio do acordo, a estatal se compromete a (i) colocar em processo de alienação suas 
participações societárias (NTS, TAG e TBG) e acionária (GASPETRO) nos elos de transporte e 
distribuição do mercado de gás natural; (ii) negociar, de boa fé e de forma não discriminatória, o 
acesso de terceiros aos sistemas de escoamento de gás natural e às unidades de processamento 
de gás natural; (iii) não contratar novos volumes de gás natural de outros produtores a partir da 
data de assinatura do Termo de Compromisso; (iv) arrendar o Terminal de Regaseificação da Baía 
de Todos os Santos (TR-BA).

A partir da assinatura do TCC até a finalização dos processos de desinvestimento, a Petrobras deve 
garantir que os ativos desinvestidos sejam conduzidos segundo o curso ordinário, preservando ou 
adotando medidas para a preservação da viabilidade econômica e competitividade, de acordo 
com as boas práticas de negócios, e minimizando riscos de potencial perda de competitividade. 

O TCC estabeleceu o limite temporal de 31/12/2021 para os desinvestimentos acordados, a possi-
bilidade de uma prorrogação justificada, até 31/12/2022 e a obrigação de que o novo entrante 
tivesse independência com relação aos agentes que compõem os demais elos da cadeia de gás 
natural, não possuindo, direta ou indiretamente, participação societária destes agentes (conside-
rando-se a situação após o desinvestimento). Também foi acordado o monitoramento das ações 
definidas no âmbito do TCC, por terceira parte denominada Trustee de Monitoramento15.

13. Conselho Administrativo de Defesa Econômico.
14. SEI/CADE – 0635976 – Termo de Compromisso de Cessação (TCC)
15. Pessoa física ou jurídica responsável pelo monitoramento das normas de contratação a ela aplicáveis, para realização das 
atribuições especificadas no Termo de Compromisso.

E a Resolução CNPE nº 16/2019, por sua vez, 

tratou dos princípios da política energética 

voltada para a transição, definindo os papéis 

do agente incumbente e dos transportadores, 

bem como os possíveis mecanismos de inte-

gração entre as esferas federal e estadual. 

Esses três instrumentos sinalizaram, de algum 

modo, a natureza irreversível e interligada do 

processo de abertura do mercado de gás, 

que exigiria firme coordenação, além do inte-

resse e cooperação de todos os agentes de 

mercado em suas etapas futuras.

Na sequência de tais avanços, foi editada a Lei 

nº 14.134/2021 (Nova Lei do Gás) e seu decreto 



25

regulamentador (Decreto Presidencial nº 

10.712/2021), os quais refletiram as transfor-

mações em curso do mercado de gás. 

A Nova Lei do Gás refletiu o consenso possí-

vel das discussões entre os diferentes agen-

tes econômicos, com o propósito comum de 

avançar e retomar um projeto de crescimento 

e de abertura de mercado (BRASIL, 2021a). 

Com ela, introduziram-se aprimoramentos 

relevantes para a livre concorrência, como a 

vedação de compra, pela Petrobras, de todo 

o gás natural de seus parceiros na produção, e 

o acesso não discriminatório e negociado de 

terceiros às instalações essenciais e terminais 

de GNL.  Ademais, a lei vedou a relação socie-

tária de controle ou coligação entre transpor-

tadoras e empresas ou consórcios que atuem 

ou exerçam funções nas atividades de explo-

ração, desenvolvimento, produção, importa-

ção, carregamento e comercialização de gás 

natural16 17.

Com a Nova Lei do Gás18, a desverticaliza-

ção da cadeia do gás assume o patamar de 

preceito legal, demandando aprimoramentos 

infralegais a serem empreendidos pela ANP. 

A nova lei cita a ANP dezenas de vezes, atri-

buindo à agência a obrigação da construção 

de regramentos para escoamento, tratamento, 

processamento, estocagem subterrânea, 

acondicionamento, liquefação, regaseifica-

ção e comercialização de gás natural. Além 

disso, a agência tem a incumbência de defi-

nir de que forma o proprietário ou operador 

prestará informações ao mercado sobre as 

características de suas instalações, dos servi-

ços prestados, das capacidades disponíveis, 

dos dados históricos referentes aos contratos 

celebrados e dos prazos e quantidades de gás 

envolvidas em seu negócio.

Passa a caber à agência a definição dos 

regramentos para a organização do sistema 

de transporte assim como para suas tarifas, 

acesso de terceiros e cessão de capacidade 

de transporte, definição das características 

técnicas de diâmetro, pressão e extensão 

para que um gasoduto seja definido como de 

transporte e a classificação do consumidor 

livre no mercado de gás. A atividade de trans-

porte volta a ser exercida em regime de auto-

rização, onde os serviços de transporte de gás 

natural são oferecidos em regime de contra-

tação de capacidade por entrada e saída, e 

as compras, as vendas e as negociações em 

geral passam a ocorrer principalmente nas 

instalações de transporte.

Na sequência dos eventos que promoveram a 

desverticalização19 e o aumento da competi-

tividade na cadeia do gás natural, foi editado 

16. Art. 5 º, § 1º.
17. As atividades de liquefação e regaseificação, embora consideradas como parte das instalações de transporte, não foram 
abarcadas pela restrição.
18. Lei nº 14.134/2021.
19. Processo de desverticalização da cadeia do gás que se iniciou com a assinatura do Termo de Cessação de Conduta entre a 
Petrobras e o CADE. 
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o seu decreto regulamentador. O Decreto n° 

10.712/2021, que instituiu normas para a explora-

ção das atividades econômicas de transporte de 

gás natural por meio de condutos e de impor-

tação e exportação de gás natural, e para a 

exploração das atividades de escoamento, trata-

mento, processamento, estocagem subterrânea, 

acondicionamento, liquefação, regaseificação e 

comercialização de gás natural.

Por fim, importante mencionar a Resolução CNPE 

n° 3 de 2022, editada pelo Conselho Nacional 

de Política Energética, que representa um sinal 

de consolidação da abertura do setor, estabele-

cendo diretrizes estratégicas para o desenho do 

novo mercado de gás natural, assim como o aper-

feiçoamento de políticas energéticas voltadas à 

promoção da livre concorrência. Entre as princi-

pais estratégias citadas na mencionada Resolução 

como premissas a serem adotas no novo mercado 

de gás, estão a adoção de boas práticas interna-

cionais, atração de investimentos, diversidade de 

agentes, maior dinamismo e acesso à informação, 

promoção da competição na oferta de gás natu-

ral, entre outros (BRASIL, 2022).

2.2 COMERCIALIZAÇÃO DA MOLÉCULA 2.2 COMERCIALIZAÇÃO DA MOLÉCULA 
DE GÁS NATURAL E O ACESSO ÀS DE GÁS NATURAL E O ACESSO ÀS 
INSTALAÇÕES ESSENCIAISINSTALAÇÕES ESSENCIAIS

As licitações da ANP e os desinvestimentos da 

Petrobras abriram caminho para a participa-

ção de diversas empresas e consórcios produ-

tores de gás natural no país. Além disso, a 

própria expansão da malha de transporte de 

gás viabilizou a importação do energético por 

empresas diversas, seja na forma gasosa, por 

dutos, ou na forma líquida, através de termi-

nais de regaseificação. 

Ao produzir o gás, as empresas precisam 

escoá-lo para que sejam processados e espe-

cificados e possam adentrar às instalações 

de transporte, rumo ao consumidor final. 

Mas a insuficiência de dutos de escoamento 

para viabilizar a produção, principalmente 

a do Pré-Sal (o país conta com apenas 1.765 

km desses dutos), bem como de unidades de 

processamento de gás (o país conta com 13 

UPGNs em operação, das quais 11 são opera-

das pela Petrobras20) ainda são fatores limitan-

tes (ANP, 2022c). 

No entanto, algumas das transações acima elen-

cadas vêm se tornando possíveis em função de 

uma desverticalização que, embora ainda sem 

critérios básicos definidos pela ANP e ainda 

carente de transparência, já ocorre em função de 

algumas medidas tomadas pela empresa, dentre 

as quais citam-se: i) a construção, pela Petrobras, 

de uma página eletrônica específica para oferta 

de capacidade de processamento e escoamento; 

ii) a assinatura de contratos de compartilhamento 

das infraestruturas de escoamento e proces-

samento de gás natural entre a Petrobras e as 

20. No Brasil, 101,81 MM m³/dia de gás natural são processados diariamente, em 13 UPGNs. Onze (11) delas são operadas pela 
Petrobras, uma (1) localizada em Alagoas e de capacidade de 1,8 MM m³/dia é operada pela Origem Energia e uma (1) localizada 
na Bahia e de capacidade de 500 M m3/dia é operada pela Alvopetro. Além dessas, a UPGN de Guamaré, no Rio Grande do 
Norte, faz parte do pacote de ativos que se encontra em processo de cessão de direitos para a 3R Petróleo.
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empresas Petrogal Brasil, Repsol Sinopec Brasil 

e Shell Brasil, parceiras da estatal no Pré-Sal;  

iii) a assinatura de contratos entre a Petrobras 

e a Potiguar E&P para escoamento e proces-

samento do gás natural produzido em terra, no 

estado do Rio Grande do Norte; iv) a assinatura 

de contratos de swap de gás natural celebrados 

entre a Petrobras e as empresas Shell, Petrogal 

e Repsol (Bacia de Santos); com a Equinor (Bacia 

de Campos), além de com a PetroRecôncavo 

(Polos Remanso e Miranga) e com a Origem (Polo 

Tucano Sul) (PETROBRAS, 2022).

A seguir, abordam-se os avanços decorrentes 

do novo arcabouço regulatório, ocorridos em 

prol do estabelecimento da competição pelo 

fornecimento a molécula.

2.2.1 O FORNECIMENTO DA MOLÉCULA 2.2.1 O FORNECIMENTO DA MOLÉCULA 
DE GÁS NATURAL – RESULTADO DAS DE GÁS NATURAL – RESULTADO DAS 
CHAMADAS PÚBLICASCHAMADAS PÚBLICAS

A vedação da aquisição de gás de seus parcei-

ros pela Petrobras, decorrente do TCC, asso-

ciada à obrigação legal de garantia de acesso 

não discriminatório e negociado às instala-

ções essenciais e aos terminais de GNL, ainda 

que, na prática, não correspondam integral-

mente às práticas desejadas, já assegurou a 

contribuição mais relevante para a introdução 

da competição no setor gasífero nacional: a 

concorrência pelo fornecimento da molécula 

de gás. 

A partir daí, a realização de chamadas públi-

cas pelas distribuidoras para aquisição de gás 

viabilizou a competição entre as petroleiras e 

os importadores, com vantagem em termos 

de modicidade tarifária ao consumidor final.  

No âmbito das chamadas públicas, um dos 

marcos iniciais dessa abertura, que permitiu 

a entrada de novos fornecedores e o fomento 

à concorrência no setor, foi a assinatura de 

contrato entre a Petrobras e a Potiguar E&P 

para escoamento de gás natural produzido no 

Rio Grande do Norte e a utilização da planta 

de processamento de gás natural (UPGN) 

de Guamaré (RN) pela empresa. A celebra-

ção desse acordo tornou possível à Potiguar 

E&P (subsidiária da PetroRecôncavo) ofertar e 

vencer a chamada pública para fornecimento 

de gás à distribuidora do estado – a Potigás. 

O contrato entrou em vigor em janeiro de 

2022 e vigora até o fim de 2023. Nele, a 

PetroRecôncavo, por meio da Potiguar E&P, 

fornece à distribuidora 236 mil m³/dia de gás 

(POTIGÁS, 2021a, 2021b).  A Potigás também 

possui acordo com a Galp que entrega 35 mil 

m³/dia, esse contrato foi estabelecido até o 

final de 2022 (POTIGÁS 2022).

Na mesma direção, a Shell venceu a chamada 

pública, para fornecimento de gás, realizada 

pela Copergás, distribuidora de Pernambuco, 

o volume fornecido é de 740 mil m³/dia em 

2022 e 1 MM de m³/dia em 2023.  A New 

Fortress Energy também possui um acordo 

com a distribuidora, para entrega de 32 mil 

m³/dia em 2022 e 40 mil m³/dia entre 2023 e 

2026 (AGÊNCIA EPBR, 2022a).
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A PetroRecôncavo, por meio das subsidiá-

rias SPE Miranga S.A. e Potiguar E&P, fechou 

um contrato com a distribuidora da Paraíba, 

a PBGás, para o fornecimento de 50 mil m3/

dia em 2022 e de 150 mil m³/dia em 2023 

(PETRORECONCAVO, 2021). 

A concessionária alagoana – Algás finalizou 

a etapa de negociação comercial com as 

empresas Origem Energia e Compass para a 

entrega de até 740 mil m³/dia de gás natural 

até final de 2024 (ALGÁS,2021).

A Galp fechou um contrato de fornecimento 

de gás natural com a Sergás, de Sergipe, para 

envio de 40 mil m³/dia de gás até o fim de 

2023 e 50 mil m³/dia entre 2024 e 2031.

A Petrobras venceu a chamada da Cegás, do 

Ceará, para o fornecimento conjunto de 600 

mil m³/dia para o biênio 2022/2023. A Galp 

também possui contrato com a distribuidora, 

um acordo de longo prazo, para entrega de 

50 mil m3/dia até final de 2023, com aumento 

gradual para 106 mil m³/dia em 2024, 160 mil 

m3/dia em 2025 e 180 mil m³/dia entre 2026 

e 2031. A PetroRecôncavo iniciou o forneci-

mento de 30 mil m³/dia de gás para a Cegás, 

com vigência de um ano, entre 2022 e 2023. E 

a Shell estabeleceu um contrato de forneci-

mento de cinco anos com a distribuidora para 

entrega de 50 mil m³/dia em 2022 e 100 mil m³/

dia a partir de 2023 (CEGÁS,2021,2022).

A distribuidora da Bahia, a Bahiagás, possui um 

contrato de fornecimento de 550 mil m³/dia de 

gás com a Petrobras, porém os volumes são 

decrescentes para os próximos anos. A empresa 

3R Petroleum também fechou acordo com a 

distribuidora, o contrato se iniciou em 2022 e 

terá vigência até dezembro de 2023. O acordo 

prevê uma venda inicial de 95 mil m³/dia com 

aumento gradual até 205 mil m³/dia. A Alvopetro 

também possui contrato com a Bahiagás desde 

2020, válido por 15 anos, sendo responsável pela 

entrega de 150 mil m³/dia na modalidade firme 

inflexível e 350 mil m³/dia na modalidade inter-

ruptível. A Equinor, começou a fornecer gás para 

distribuidora no segundo semestre de 2022, o 

acordo prevê a entrega de 300 mil m³/dia de gás 

natural. A Galp é responsável pelo fornecimento 

de 1,15 MM m³/dia de gás até 2023 e 1,06 MM 

m3/dia em 2024. A Origem Energia responsável 

por 120 mil m³/dia a partir do segundo semestre 

de 2022 e ampliando para 1,5 MM m³/dia entre 

2024 e 2026. A PetroRecôncavo possui compro-

misso de entrega de 600 mil m³/dia de gás 

natural também no segundo semestre de 2022, 

aumentando para 1,1 MM m³/dia entre 2024 e 

2025 e 1 MM m³/dia em 2026. A Shell apresenta 

um contrato com a distribuidora para forneci-

mento de 840 mil m³/dia em 2022 e 100 mil m3/

dia em 2023 e 2024. E a Eagle E&P (controlada 

da Origem Energia) apresenta um acordo de 

entrega de 150 mil m³/dia entre 2021 e 2027 

(AGÊNCIA EPBR, 2022b).

A Equinor, Galp, Shell e Compass venceram a 

chamada pública conjunta, coordenada pela 

Bahiagás, para fornecimento de 1 MM m³/dia de 

gás natural à Algás, Bahiagás e PBGás, a partir 

de janeiro de 2022 (BAHIAGÁS, 2021).

Além dos estados do Nordeste, no estado de 

Minas Gerais, a distribuidora Gasmig fechou 

contrato com a Galp para fornecimento de um 

volume que pode chegar a 260 mil m³/dia de 

acordo com a necessidade da distribuidora e 
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a disponibilidade da Galp, até o final de 2023 

(AGÊNCIA EPBR, 2022b). 

O sumário dos contratos decorrentes dessas 

chamadas públicas está apresentado na Tabela 1.

TABELA 1 :  RESULTADO DAS CHAMADAS PÚBLICAS REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS PARA 
COMERCIALIZAÇÃO DE GÁS NATURAL

Fonte:  Elaboração própria com base em POTIGAS (2021a); POTIGAS (2021b); POTIGAS (2022); 
PETRORECONCAVO (2021); ALGÁS (2021); AGÊNCIA EPBR (2022a); AGÊNCIA EPBR (2022b); CEGÁS (2021); 
CEGÁS (2022); BAHIAGÁS (2021)

21. Coordenadora da chamada pública.
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Dessa forma, nota-se que o acordo firmado pela 

Petrobras, decorrente do TCC, resultou numa 

diversificação de atores responsáveis por nego-

ciações bilaterais de compra e venda de gás 

natural, proporcionado um ambiente de comer-

cialização e concorrência para o fornecimento 

da molécula gás, em vigor, principalmente na 

região Nordeste do país.

2.3 SISTEMA DE TRANSPORTE DE GÁS 2.3 SISTEMA DE TRANSPORTE DE GÁS 
NATURALNATURAL

No âmbito do livre acesso de terceiros às insta-

lações de transporte, um marco importante para 

o setor foi a cessação voluntária, por parte da 

Petrobras, de sua exclusividade sobre os contra-

tos de transporte, em 2019. Com ela, viabilizou-

-se a alocação de capacidade de oferta de gás 

a terceiros e a aplicabilidade do Decreto nº 

9.616/2018, que instituiu um importante elemento 

otimizador da infraestrutura de transporte: a 

possibilidade de contratar entradas e saídas de 

gás independentemente, e em qualquer ponto 

da malha de transporte22 (BRASIL, 2018).

Também vale ressaltar que os ajustes SINIEF 

foram importantes para o desenvolvimento 

do novo mercado de gás, o Ajuste SINIEF 

nº 3/18 concedeu tratamento diferenciado 

às operações de circulação e prestações de 

serviço de transporte de gás natural por meio 

de gasoduto, separando o fluxo físico do 

contratual – ou seja, permitindo desvincular 

o gás que é injetado daquele que é retirado 

(BRASIL,2018b). E o Ajuste SINIEF nº 17/19 que 

regulamentou o modelo de entrada e saída 

(BRASIL,2019b).

Em 2021, o regime de contratação de capa-

cidade por entrada e saída23 passou a vigo-

rar nos termos da Nova Lei do Gás. No novo 

regramento, baseado na criação de redes 

comerciais para as trocas das moléculas de 

gás, as oportunidades de negócio passa-

ram a ser geradas com o transporte atuando 

como o elo conector das diversas fontes de 

suprimento, criando opções aos usuários do 

sistema. Essa integração resulta em uma espé-

cie de marketplace, ou “shopping center”, no 

qual os agentes que possuem capacidade de 

injeção ou retirada contratada podem nego-

ciar entre si. Com ela, cada usuário pode 

optar pela oferta que lhe é mais oportuna, 

seja por seu preço, mecanismo de indexação, 

ou flexibilidade da molécula24 (ANP, 2021a).

22. O Decreto n° 9.616/2018 dispõe sobre as atividades relativas ao transporte de gás natural e sobre as atividades de tratamento, 
processamento, estocagem, liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural.
23. Nesse regime, cabe ao transportador reduzir ou interromper a troca operacional quando a soma das quantidades de gás 
natural programadas pelos carregadores existentes for inferior ao somatório das quantidades de gás natural programadas pelos 
usuários da Troca Operacional.
24. Antes do modelo de entrada e saída, contava-se com o regime de swap de gás, onde a troca operacional do gás ocorria sem 
a necessidade de uma movimentação física do energético, podendo o mesmo ser transferido entre diferentes regiões do país, 
via compensação financeira. Essa troca operacional, permitia que as empresas disponibilizassem o gás natural para consumidores 
que poderiam não estar interligados pela rede de transporte (FGV Energia, 2014), contudo gerava bitributação.
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Resumidamente, o modelo funciona através 

da comunicação entre o ambiente de comer-

cialização, no qual os agentes podem comprar 

e vender gás natural, e o ambiente de trans-

porte, em que é possível injetar ou retirar a 

molécula do sistema de gasodutos interco-

nectados. O funcionamento e a interface 

destes ambientes são resumidos na Figura 

12. A imagem ilustra a possibilidade e o inte-

resse dos novos agentes de comprar e vender 

gás natural. Estas transações, em plataformas 

comerciais, convivem com os contratos bilate-

rais tradicionais durante o período de transi-

ção (SAYÃO; TAVARES, 2021).

FIGURA 12: FUNCIONAMENTO E INTERFACE DOS AMBIENTES CONTRATUAL E FÍSICO DE GÁS NATURAL

Fonte: ADAPTADO DE SAYÃO; TAVARES (2021)
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Dessa forma, à medida que há necessidade de 

transações comerciais mais flexíveis para o forne-

cimento da molécula, essa demanda se reflete 

no ambiente do transporte. Um passo impor-

tante para atendimento desse novo ambiente de 

negócios foi dado em setembro de 2021, com as 

transportadoras TBG, NTS e TAG alocando gás, 

por meio de um Portal de Oferta de Capacidade 

(POC), em que é possível contratar capacidade de 

transporte de todos os transportadores do sistema 

integrado (TBG, TAG e NTS) em um único aplica-

tivo. Com a operacionalização dessa plataforma, 

espera-se uma evolução contínua na oferta dos 

serviços de transporte, de modo que esta acom-

panhe o ritmo das trocas comerciais de molécula e 

permita, inclusive, a criação de um mercado secun-

dário de capacidade (NTS; TAG; TBG,2021). 

Outro exemplo recente da abertura do 

mercado de gás no setor de transporte foi 

o acordo estabelecido entre a Petrobras e a 

NTS, em setembro de 2022. O acordo prevê a 

redução de flexibilidade de uso pela Petrobras 

e aditivos aos Contratos de Transporte de Gás 

Natural da Malha Sudeste, Malha Sudeste II, 

GASDUC III, GASPAJ e GASTAU (Aditivos) e 

o consequente acesso de outros agentes ao 

sistema de transporte da NTS, contribuindo 

para desverticalização do setor (AGÊNCIA 

PETROBRAS, 2022).

Box 2.2: Contratação de Capacidade de Transporte de Gás Natural - Modelo de Entrada e Saída

O modelo de entrada e saída do gás natural permite a reserva de capacidade na entrada pelos 
agentes ofertantes (Produtor, Importador de Gás Natural Liquefeito, Importador de Gás Natural, 
Adquirente de Gás Natural e Comercializador) e na saída pelos agentes que demandam o gás para 
seu uso ou revenda para clientes (Distribuidor de Gás Natural Condensado e Gás Natural Liquefeito, 
Distribuidora Local de Gás Canalizado e Consumidor Livre). A Figura 13 ilustra o modelo.

FIGURA 13: SISTEMA DE TRANSPORTE DE ENTRADA E SAÍDA

Fonte: Elaboração Própria baseado nos dados do 1ºWorkshop da ANP do Modelo Conceitual do Mercado 
do Gás (2021a)
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2.3.1 O USO DOS DUTOS DE TRANSPORTE – 2.3.1 O USO DOS DUTOS DE TRANSPORTE – 
RESULTADOS PRÁTICOSRESULTADOS PRÁTICOS

Com os novos regramentos assimilados, a 

Transportadora Associada de Gás (TAG)25 deu 

início a um processo de contratação extraor-

dinária disponibilizando capacidade para 

novos agentes privados26,  enquanto se prepa-

rava para o exercício de chamada pública. Ao 

longo do ano de 2022, a empresa alocou uma 

capacidade de oferta de gás de 11.720 mil m³/

dia, sendo 5.130 mil m³/dia de capacidade de 

entrada e 6.590 mil m³/dia de capacidade de 

saída (ABEGÁS, 2021; TAG, 2021). Parte dessa 

capacidade suprirá a demanda das distri-

buidoras na Região Nordeste, uma vez que a 

Petrobras vem encerrando ou reduzindo seus 

contratos de suprimento com as distribuido-

ras da região e a viabilização desse espaço, 

nos dutos de transporte, é mais uma ação no 

sentido da desconcentração do mercado e 

ampliação da concorrência pelo fornecimento 

do energético.

Além disso, a Petrobras e as distribuidoras de 

gás SCgás (de Santa Catarina) e a Sulgás (do Rio 

Grande do Sul) venceram a chamada pública 

do Gasoduto Bolívia-Brasil (Gasbol), realizada 

pela TBG27, e a TAG firmou acordos para aloca-

ção de capacidade com as empresas produtoras 

Equinor, Shell, Petrorecôncavo, Galp e Origem, 

com a comercializadora Compass Gás & Energia e 

com a Proquigel, que assumiu as fábricas de ferti-

lizantes da Petrobras em Sergipe e na Bahia. No 

gasoduto Gasbol, a Petrobras garantiu a entrada 

de 19,858 MM m3/dia e saída de 23 MM m3/dia, 

enquanto a SCgás obteve saída de 3,430 MM 

m3/dia e a Sulgás de 2,893 MM m3/dia. Juntas, as 

25. A malha de gasodutos da TAG é de 4.500 km, atravessando 10 estados brasileiros. A empresa tem capacidade de transporte 
contratada de 75 MM m3/dia, vide Figura 9.
26. Esse tipo de contrato foi concebido enquanto a TAG não formaliza o lançamento da chamada pública para contratação da 
capacidade disponível dos gasodutos.
27. A TBG é a operadora brasileira do gasoduto Bolívia-Brasil, que viabiliza a importação do gás natural da Bolívia. O duto tem 
capacidade para transportar, ininterruptamente, cerca de 30,1 MM de m3/dia de gás natural, vide Figura 9.

Nesse modelo, o trajeto do gás natural no interior da malha de transporte não é importante. Não há 

a exigência de firmar vários contratos seguindo a rota física do gás. Nessa sistemática, o gás natural 

entra na rede, por meio da venda do produto pelo agente ofertante e sai da rede pela compra do 

gás por um agente que demande o energético. O modelo exige transportadores independentes, 

seguindo as mesmas regras de maneira coordenada, para alcançar um mercado único.

Nesse esquema, o tipo de tarifa de transporte é a de entrada-saída, onde o agente ofertante, para 

comercializar o seu gás no sistema de transporte, arca com uma tarifa de entrada e o agente que 

demanda o energético arca com uma tarifa de saída, para retirada do gás do sistema. As tarifas 

serão estabelecidas de acordo com os city gates escolhidos para entrega/retirada do gás. Com 

esse tipo de tarifa, busca-se aplicar corretamente os custos de transporte de gás, permitindo a 

redução do custo de revenda de gás no sistema (QUEIROZ, 2016).
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demais empresas solicitaram acesso na malha de 

gasodutos da TAG para transporte de 11,7 MM de 

m3/dia, sendo 5,1 MM de m3/dia em capacidade 

de entrada e 6,5 MM de m3/dia em capacidade 

de saída (ABEGÁS, 2021; TAG, 2021). 

Com esses movimentos, da mesma forma que 

o ocorrido para o fornecimento da molécula, 

já se observa o início da contratação de servi-

ços de transporte por atores diversos, além da 

Petrobras (Tabela 2).

TABELA 2: CHAMADAS PÚBLICAS REALIZADAS PARA CONTRATAÇÃO DE OFERTA DE CAPACIDADE 
DISPONÍVEL DO GASODUTO

Fonte: Elaboração própria com base em ABEGÁS (2021); TAG (2021)
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2.4 SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS 2.4 SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS 
NATURALNATURAL

Nos termos da Constituição Federal de 1988 
28, cabe aos estados da Federação a regu-

lação dos “serviços de distribuição de gás 

canalizado”, sendo assegurada a esses entes 

a autonomia na elaboração de seus regramen-

tos (BRASIL, 1988). Como não poderia deixar 

de ser, essa previsão foi absorvida pela Lei do 

Petróleo (Lei nº 9.478/97) e, recentemente, pela 

Nova Lei do Gás (Lei nº 14.134/21), as quais não 

disciplinam a atividade de serviços locais de 

gás canalizado.

A Nova Lei do Gás, em seu Art. 45, instrui 

o MME29 e a ANP a se articularem com os 

Estados e o Distrito Federal para a harmoniza-

ção e o aperfeiçoamento das normas atinentes 

à indústria de gás natural. Sem, contudo, qual-

quer imposição ou obrigatoriedade. De todo  

modo, o dispositivo demonstra a preocupação 

do legislador com a articulação entre União, 

Estados e Distrito Federal em prol da harmo-

nização e do aperfeiçoamento das normas 

atinentes à indústria de gás natural.

Na prática, os estados delegam a exploração 

dos serviços locais de gás canalizados às empre-

sas estatais ou privadas, as chamadas distribui-

doras estaduais. Na configuração da indústria, 

as distribuidoras são responsáveis pela implan-

tação das redes de distribuição, assim como, 

pela operação e manutenção dessas redes, além 

da distribuição do energético aos consumidores 

finais (ABRACE; IBP, 2018).

Nesse contexto, um ponto importante a 

destacar é o papel até então exercido pela 

Petrobras Gás S.A. (Gaspetro)30 na distribui-

ção de gás canalizado e as consequências do 

TCC, firmado entre a Petrobras e o CADE e da 

própria Nova Lei do Gás, que resultaram na 

venda da participação acionária da Petrobras 

na Gaspetro. A empresa, subsidiária da 

Petrobras (única fornecedora de gás do país 

até pouco tempo atrás), detinha participação 

em 18 das 25 distribuidoras estaduais, viabili-

zando o acesso do gás da Petrobras a pratica-

mente todo o mercado brasileiro. Com o TCC 

sinalizando para a livre concorrência, deu-se 

mais um passo na direção da desverticalização 

da empresa, motivando a venda da participa-

ção acionária de 51% da Gaspetro à Compass 

Gás e Energia31 (PETROBRAS, 2022).

Portanto, com o TCC, a Nova Lei do Gás e 

a venda da participação da Petrobras na 

Gaspetro, o gás começa a ser fornecido às 

distribuidoras estaduais, por meio de diferen-

tes supridores. Todavia, em termos da promo-

ção da competição no mercado é importante 

28. Art. 25, § 2° Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de gás canalizado, na forma 
da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua regulamentação (BRASIL, 1988).
29. Ministério de Minas e Energia.
30. A Gaspetro é uma holding que detém participações em distribuidoras estaduais que, juntas, operam uma rede de distribuição 
que abrange 10 mil km de dutos, cerca de 500 mil clientes e um volume de aproximadamente 29 MM m3/dia.
31. A aprovação, pelo CADE, da venda da Gaspetro para a Compass tem como condição a venda, pela Compass, de 12 das 19 
distribuidoras estaduais que pertencem a Gaspetro, em até três (03) anos.
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que os estados compatibilizem suas leis 

recepcionando as figuras do consumidor livre, 

autoprodutor e autoimportador, viabilizando a 

multiplicação desses agentes.

Vale ressaltar que, o estabelecimento de novos 

contratos de suprimento de gás natural entre as 

distribuidoras estaduais e os fornecedores da 

molécula destacou-se como um passo importante 

em direção à abertura do mercado. Utilizando-se 

do mecanismo de chamadas públicas, previsto 

na regulamentação do país, distribuidoras de 

alguns estados já viabilizaram a entrada de novos 

supridores de gás em suas redes de distribuição 

(assunto abordado no item 7.1 desse caderno). A 

diversificação dos fornecedores proporcionou 

maior incremento da concorrência, resultando na 

diminuição de preço do gás.

A Figura 1432 apresenta os estados onde as 

distribuidoras estaduais fecharam acordos de 

suprimento de gás, por meio de novos agen-

tes e os seus respectivos valores de venda, 

fruto de contratos firmados em 2022.

32. Os contratos firmados pela Compagás (Paraná) e pela SCGás (Santa Catarina) com fornecedores privados de gás 
natural foram estabelecidos por um curto prazo. E o contrato de fornecimento à Comgás (São Paulo) será realizado pela 
Compass apenas em 2023. Nos outros estados, os contratos firmados por meio de chamadas públicas estão descritos no 
item 7.1 desse caderno.

FIGURA 14: NOVOS CONTRATOS DE SUPRIMENTO DE GÁS NATURAL ÀS DISTRIBUIDORAS

Fonte: ANP (2022d) - Apresentação Gas Week – Evolução do Mercado Nacional – 08/08/2022
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Put: 10% Brent (2022/23: 250mil m3/d – 
2024: 200mil m3/d)

12,25% Brent

11,5% Brent + 0,4205

13,5% Brent + 0,51

Novos contratos de compra e venda de gás natural divulgados pela ANP a partir de 05/2022
Média Taxa de Câmbio Junho/2022 = US$ 5,05

BAHIAGÁS/BA

3R Pretroleum

PetroReconcavo

PetroReconcavo

Tradener

GasBridge

COMPAGAS/PR
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Em se tratando de novos fornecedores e da 

busca por modicidade tarifária, importa ressal-

tar que, segundo a ANP, o preço médio de 

venda do gás (sem impostos) às distribuidoras 

e consumidores livres na malha integrada de 

transporte, praticado pela Petrobras entre os 

meses de janeiro a março de 2022 foi de R$ 

61,48/MM BTU, enquanto que o preço médio 

dos demais fornecedores foi de R$ 55,64/MM 

BTU (ANP, 2022d), demonstrando que a aber-

tura realmente vem cumprindo seu papel de 

proporcionar a redução do preço do gás.

2.4.1 O CONSUMIDOR LIVRE DE GÁS NATURAL2.4.1 O CONSUMIDOR LIVRE DE GÁS NATURAL

De olho na ampliação do mercado consumidor, 

vários estados avançaram na compatibilização ou 

edição das suas legislações com o regramento 

federal. Importante notar que a competência 

dos estados é aquela constante da Constituição 

Federal, ou seja, limitada aos serviços locais de 

gás canalizado. Portanto, as novas legislações 

têm como meta garantir regras transparentes e 

eficientes para tratar da distribuição de gás conco-

mitante com a entrega da molécula de gás aos 

consumidores e usuários finais cativos. No caso 

do consumidor livre33, do autoprodutor34 e do 

autoimportador35, esses agentes adquirem o gás 

livremente de comercializadores autorizados pela 

ANP e contratam com as distribuidoras apenas o 

serviço de distribuição (MENEZES, 2021).

O desafio é grande, mas há um inegável 

movimento entre boa parte dos estados para 

harmonizar suas legislações aos parâmetros 

do Novo Mercado de Gás de modo a garantir 

investimentos no setor. Até o momento, já são 

19 estados que possuem legislações próprias 

sobre o tema, dando um claro sinal de que, 

também nessa questão, o país se encontra 

em plena transição para um Novo Mercado de 

Gás (MILHORANCE; SOARES, 2021).

Importante mencionar que cabe aos Estados 

estabelecer os parâmetros para a definição 

do consumidor livre. A Tabela 3 apresenta a 

definição de consumidor livre, pelos diversos 

estados, definição essa que abrange os crité-

rios de i) consumo mínimo; ii) consumo mínimo 

por segmento; iii) prazo mínimo de migração 

entre mercado cativo para o mercado livre; 

iv) possibilidade ou não de consumo parcial-

mente livre; v) tempo mínimo de permanência 

no mercado livre; vi) possibilidade de retorno 

ao mercado cativo das distribuidoras.

A partir desses critérios, tem-se ideia do grau 

de facilidade ou dificuldade de cada estado 

na migração de consumidores/usuários para o 

mercado livre. Tal informação é fundamental 

para avaliar o futuro mercado livre.

33. Consumidor Livre é aquele que tem a opção de adquirir o gás natural de qualquer agente produtor, importador ou 
comercializador (BRASIL, 2021a).
34. Autoprodutor é aquele agente explorador e produtor de gás natural que utiliza parte ou totalidade de sua produção como 
matéria-prima ou combustível em suas instalações industriais (BRASIL, 2021a).
35. Autoimportador é aquele agente autorizado para a importação de gás natural que utiliza parte ou totalidade do produto 
importado como matéria-prima ou combustível em suas instalações industriais (BRASIL, 2021a). 
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TABELA 3: CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PARA OS CONSUMIDORES LIVRES NAS LEGISLAÇÕES ESTADUAIS 

Fonte: Elaboração própria com base nas legislações estaduais  AMAZONAS (2021); BAHIA (2020); CEARÁ, (2022); 
ESPÍRITO SANTO (2020); ESPÍRITO SANTO (2021); MARANHÃO (2009); MATO  GROSSO (2003); MATO GROSSO 
DO SUL (2013); MINAS GERAIS (2021); PARÁ (2013); PARÁ (2017); PARAÍBA (2021); PARANÁ (2022); PERNAMBUCO 
(2022); PIAUÍ (2021); RIO DE JANEIRO (2020); RIO GRANDE DO NORTE (2022); RIO GRANDE DO SUL (2021); 
SANTA CATARINA (2019); SÃO PAULO (2020); SERGIPE (2019;2022) 
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2.4.2 TARIFAS NO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO2.4.2 TARIFAS NO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO

A Nova Lei do Gás, em seu Artigo 29, traz 

fundamentos para que os estados definam as 

tarifas de distribuição do gás natural, e ressalta 

a necessidade de consideração dos princípios 

da razoabilidade, da transparência, publici-

dade e às especificidades de cada instalação 

(BRASIL, 2021a).

Desse modo, as tarifas são estabelecidas 

de acordo com os diversos segmentos de 

consumo e a estrutura tarifária é construída 

considerando-se os maiores custos de aten-

dimento, como é o caso do setor residencial 

e, as maiores escalas de suprimentos, como 

é o caso dos setores industrial e termelétrico 

(AGÊNCIA BRASIL ENERGIA, 2021).

As normativas estaduais para os consumidores 

livres em geral preveem uma Tarifa do Uso do 

Sistema de Distribuição (TUSD), resultante dos 

custos de operação e manutenção das distribui-

doras (MENEZES, 2021). Recentemente, de modo 

a garantir adequação tarifária, algumas legis-

lações têm disposto também sobre uma Tarifa 

de Uso do Sistema de Distribuição Específica 

(TUSD-E) para o uso do sistema de distribuição 

pelos agentes livres que possuem gasodutos 

dedicados, construídos especificamente para 

abastecer um usuário, como termelétricas e 

indústrias (AGÊNCIA EPBR, 2022c).

Como exemplo, cita-se o regramento do 

estado de São Paulo, que determinou a aplica-

ção tarifária específica para autoprodutores e 

autoimportadores em 2011, e atualmente apli-

ca-se a TUSD-E para as termelétricas Euzébio 

Rocha e São João Ambiental (AGÊNCIA 

BRASIL ENERGIA, 2021). 
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Box 2.3: Estrutura do mercado gasífero brasileiro

A indústria de gás natural é responsável pela estruturação da cadeia e integração da rede, visando 
principalmente a comercialização do energético em um mercado competitivo, aberto e líquido. A 
Figura 15 ilustra a estrutura do novo mercado de gás.

O fluxo físico do gás inicia seu processo na produção de gás natural – posteriormente processado 
e especificado nas UPGNs, ou na importação - via GNL ou por modal dutoviário. Em seguida, o gás 
produzido, importado e estocado é encaminhado a rede de transporte, e de lá encaminhado às 
distribuidoras estaduais, responsáveis pela distribuição do produto aos seus consumidores (mercado 
cativo).  Outro caminho é o fornecimento do gás da rede de transporte aos autoprodutores, autoim-
portadores e consumidores livres (mercado livre).

No fluxo contratual, a comercialização do gás ocorre por meio de contratos de compra e venda, onde 
o produtor pode estabelecer seu contrato de venda com comercializadores (recebe o gás antes do 
processamento), com distribuidoras e consumidores livres (recebe o gás no city gate) e entre produto-
res (recebe o gás na “boca do poço”). Nos contratos entre o agente vendedor com as distribuidoras 
ou consumidores livres, o agente vendedor é responsável por contratar a capacidade de entrada do 
sistema de transporte. E o agente comprador precisa de autorização de carregamento e da contrata-
ção de capacidade de saída no sistema de transporte.

FIGURA 15: ESTRUTURA NO MERCADO DE GÁS NATURAL

Fonte: ANP (2011)

Exportação

Autoprodutores

Autoimportadores

Consumidores
Livres

Consumidores

Importação

Transporte

Distribuição Distribuição 
GNC/GNL

Carregadores*

Comercializadores

Produção

Estocagem

Contratos de compra e venda

Contratos de compra e venda

Contratos de compra e venda

Contratos de compra e venda

Contratos de compra e venda

Contratos de compra e venda

Contratos de transporte

Contratos de  
compra e venda

Contratos de  
compra e venda

Contratos de  
estocagem

Exportação
GNL

Liquefação
Regaseificação

Acondicionamento

Importação
GNL

Exportação
(modal

dutoviário)

Importação
(modal

dutoviário)

Processamento
de Gás  

Nacional

Mercados concorrenciais
Monopólio natural
Fluxo contratual
Fluxo físico



3
PARTE

Desafios e Oportunidades no 
Novo Mercado De Gás Natural



42

A promulgação da Nova Lei do Gás e a publi-

cação de seu decreto regulamentador acelera-

ram a transição brasileira para o desejado Novo 

Mercado de Gás. São inegáveis os avanços que 

a abertura do setor proporcionou em termos da 

implantação de um mercado mais competitivo 

nos diversos elos da cadeia, conforme apresen-

tado na Parte 2 desse caderno. Mas também é 

inegável o caminho a percorrer até o pleno atin-

gimento da competição necessária e suficiente 

para viabilizar preços mais acessíveis, ampliando 

o espectro de consumidores. 

Nessa Parte 3, destacam-se os desafios e opor-

tunidades que ora se apresentam para que o 

setor gasífero nacional conclua essa transição, e 

ressalta-se a urgência da conclusão da regula-

mentação infralegal, a cargo da ANP, para que 

se conte com a segurança jurídica necessária 

para a viabilização de projetos estruturantes 

que garantam mercado para o gás natural, tanto 

como energético quanto como matéria-prima.

3.1 OPORTUNIDADES PARA O FORNECIMENTO 3.1 OPORTUNIDADES PARA O FORNECIMENTO 
DA MOLÉCULA DA MOLÉCULA 

3.1.1 OS DIVERSOS FORNECEDORES DA 3.1.1 OS DIVERSOS FORNECEDORES DA 
MOLÉCULAMOLÉCULA

As licitações da ANP, associadas aos desinves-

timentos da Petrobras e às autorizações para 

construção e compartilhamento de instalações 

de transporte de gás, aí incluídos os terminais 

de GNL, garantiram a existência de múltiplos 

fornecedores que, ainda que de forma limitada, 

hoje já competem pelo fornecimento de gás, 

conforme ressaltado na Parte 2 deste caderno. 

No entanto, esse fornecimento ainda encontra 

desafios de infraestrutura que dependem de 

aprimoramentos regulatórios, como é o caso 

do livre acesso não discriminatório e negociado 

a instalações essenciais e aos terminais para 

importação de GNL, tratados a seguir.

3.1.1.1 PRODUÇÃO NACIONAL: LIVRE ACESSO 3.1.1.1 PRODUÇÃO NACIONAL: LIVRE ACESSO 
ÀS INSTALAÇÕES ESSENCIAISÀS INSTALAÇÕES ESSENCIAIS

A Nova Lei do Gás foi explícita ao garantir aos 

produtores de gás natural o acesso não discri-

minatório e negociado às ditas instalações 

essenciais, incluindo os dutos que interligam 

os campos de petróleo e gás às unidades de 

processamento de gás natural (dutos de escoa-

mento) e as próprias unidades de processa-

mento (UPGNs), uma vez que sem elas não há 

trajeto possível para que o gás natural seja desti-

nado ao consumidor final. 

No entanto, o dito acesso não discriminatório e 

negociado ocorre por meio de um acordo bilate-

ral entre as partes, onde o proprietário dos ativos 

possui a preferência em sua utilização e a prerroga-

tiva da negociação. Por isso, a Nova Lei do Gás foi 

explícita ao determinar que o Código de Conduta 

e Prática de Acesso à infraestrutura essencial, a 

ser elaborado pelos proprietários das instalações 

em conjunto com os terceiros interessados, deve 

observar as diretrizes da ANP36 (BRASIL, 2021a, p.9).

36. Art. 28, § 2º da Lei nº 14.134/2021
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Como estabelecido pela lei, o órgão regulador 

deve elaborar diretrizes gerais de acesso para 

que haja condições equilibradas para os agentes 

privados que pretendem adquirir a capacidade 

disponível nas instalações essenciais. Dessa 

forma, a definição regulatória de dispositivos 

que promovam e assegurem essa ação é uma 

etapa imprescindível para a construção de arran-

jos competitivos e para o compartilhamento das 

infraestruturas essenciais em processo de plena 

concorrência. 

Após mais de um ano da publicação da Nova 

Lei do Gás, de fato se viu a promoção da 

negociação bilateral. A Petrobras viabilizou a 

cessão de uso da capacidade de escoamento 

e processamento de gás para alguns interes-

sados em utilizar suas instalações, negociando 

principalmente com parceiros de seus ativos no 

Pré-Sal o compartilhamento dessas instalações 

(PETROBRAS, 2022), conforme descrito no item 

7.1 desse caderno. Mas o resultado concreto 

foi o acesso de diferentes fornecedores de gás 

principalmente no mercado da região Nordeste 

e a opção da Petrobras pelo acesso aos dutos 

de escoamento àqueles agentes que já tinham 

direitos sobre a produção de gás.

Nesse sentido, a conclusão da regulação da 

agência será essencial para abrir espaço para 

a atuação de novos atores no maior mercado 

brasileiro, a região Sudeste do país. A busca 

pela plena competição no Sudeste certamente 

pressionará pela expansão da infraestrutura 

instalada para escoamento e processamento de 

gás, gerando novas oportunidades de negócio.

3.1.1.2 IMPORTAÇÃO: LIVRE ACESSO AOS 3.1.1.2 IMPORTAÇÃO: LIVRE ACESSO AOS 
TERMINAIS DE GNLTERMINAIS DE GNL

A importação da molécula de gás via terminais 

de GNL e o acesso aos terminais de regaseifi-

cação de GNL também são elementos cruciais 

quando se trata da pluralidade de fornecedores 

da molécula. Vedado pela Lei nº 11.909/2009 e 

introduzido pela Lei nº 14.134/2021, a viabiliza-

ção do acesso não discriminatório e negociado 

também deverá observar a regulamentação 

setorial pertinente37. No entanto, esse é mais um 

tema que carece de regulamentação urgente da 

ANP, até porque a própria estrutura física dos 

navios, com um tanque único para recebimento 

de GNL, dificulta (embora não impeça) a segre-

gação das cargas e a concessão do acesso a 

terceiros, como é o caso do que vem ocorrendo 

no terminal de GNL da Bahia, recentemente 

arrendado38. 

Enquanto se aguarda o aprimoramento regula-

tório necessário à plena abertura do mercado e 

à garantia de compartilhamento de instalações, 

oportunidades adicionais de acesso devem 

ocorrer a partir da implantação de novos termi-

nais, tais como o previsto para Santa Catarina 

(Terminal de Babitonga) e Pará (Terminal de 

Barcarena) e da interligação dos terminais de 

Sergipe (Terminal de Barra dos Coqueiros) e do 

37. Art. 28, § 5º da Lei nº 14.134/2021
38. Em abril de 2022, a ANP criou um grupo de trabalho para desenvolver um regulamento que estabeleça as regras e princípios 
para o acesso negociado e não discriminatório aos Terminais de GNL.
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Rio de Janeiro (Terminal de Porto do Açu) ao 

Sistema Interligado de gasodutos de transporte 

e, principalmente, do estabelecimento de regras 

claras para esse compartilhamento (EPE, 2021)

3.2 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE 3.2 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE 
TRANSPORTETRANSPORTE

3.2.1 EXPANSÃO DA INFRAESTRUTURA DE 3.2.1 EXPANSÃO DA INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTETRANSPORTE

Integrantes do sistema nacional de transporte 

de gás, os terminais de GNL se apresentam 

como uma alternativa ao fornecimento de gás 

em diferentes localidades do país, ao atende-

rem as demandas silenciadas por falhas infraes-

truturais do setor.  Gargalos de infraestrutura 

de transporte, tais como restrições de fluxo ou 

mesmo falta de conexão com diversas localida-

des do país, além de questões negociais diver-

sas, têm contribuído para viabilizar a construção 

de novos terminais, que culminam por propiciar 

o fornecimento de gás importado, em detri-

mento do nacional. Neste contexto, o atendi-

mento da demanda termelétrica, assim como 

as demandas regionais não atendidas pela rede 

atual de transporte39, devem continuar viabili-

zando a implantação de terminais privados de 

GNL. Como, por exemplo, no caso dos terminais 

de Barra dos Coqueiros em Sergipe e do Porto 

do Açu no Rio de Janeiro, inicialmente construí-

dos para atender à demanda termelétrica em 

sistemas isolados, e do terminal previsto para 

São Francisco do Sul (Rio Grande do Sul), viabi-

lizado em função de uma restrição logística do 

trecho gasoduto Brasil-Bolívia (Gasbol) (FGV 

ENERGIA, 2020).

Outra possibilidade de abertura de mercado 

para o gás natural é o terminal de GNL já em 

construção em Barcarena, no Pará, onde não 

há rede de transporte instalada. Nesse caso, o 

fornecimento de GNL estará voltado principal-

mente para a geração térmica, e sua implan-

tação também oportuniza o atendimento de 

demandas regionais (FGV ENERGIA, 2020).

Afora essas questões, de caráter mais pontual, 

a tecnologia do GNL deverá ter um papel rele-

vante a cumprir na interiorização do mercado 

de gás, ainda localizado, em maioria, ao longo 

da costa brasileira. Nesse sentido, cogitam-

-se as possibilidades de abastecimento de gás 

por caminhões transportadores de GNL como 

forma de abertura de mercado para o gás cana-

lizado. Também nesse caso, há de se contar com 

modelos de negócios suportados por regras 

claras, estabelecidas pela ANP, que considerem 

as especificidades relativas à sazonalidade do 

fornecimento de gás para consumo termelétrico 

e à estabilidade da demanda industrial. 

Projetos de GNL com esse formato começam 

a ser estudados e se apresentam como reais 

oportunidades para abertura do mercado. Em 

Pernambuco, por exemplo, pretende-se criar o 

que foi denominado “gasoduto virtual”, carre-

gando o GNL do litoral para o interior, com o 

objetivo de desenvolver mercados para o gás 

disponível no Brasil.

39. Exemplos de fatores que viabilizam os terminais de GNL citados pelo vice-presidente da Golar, em 2020, apresentados no 
Caderno Opinião da FGV Energia.
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No entanto, é importante ressaltar que os termi-

nais de GNL, ao mesmo tempo que represen-

tam grandes oportunidades de expansão dos 

mercados de gás na direção do interior do país, 

também permite a postergação de investimen-

tos para mitigação de gargalos logísticos que 

impedem ou dificultam o aproveitamento do 

gás nacional, expondo cada vez mais o mercado 

brasileiro às flutuações do preço do energético 

no mercado internacional. E é nesse sentido 

que a elaboração de regulações federal e esta-

duais se tornam essenciais para a otimização da 

infraestrutura e para a otimização do aproveita-

mento dos recursos petrolíferos da União.  

3.2.2 OTIMIZAÇÃO DA OPERAÇÃO DE REDE3.2.2 OTIMIZAÇÃO DA OPERAÇÃO DE REDE

É ponto pacífico que o pleno desenvolvimento 

da indústria de gás natural no país depende de 

um ambiente concorrencial adequado. Também 

é ponto pacífico que apesar do processo de 

transição já ter se iniciado, e de já ter aconte-

cido a desverticalização no segmento de trans-

porte, ainda carece de regulação específica para 

a otimização da utilização da infraestrutura da 

rede de transporte de gás, nos termos estipu-

lados por lei. 

Com a entrada de novos agentes no mercado 

impulsionada pela concorrência pelo forneci-

mento de gás, torna-se urgente a definição, 

pela ANP, de um Código Comum de Rede, 

contendo regras operativas uniformes para toda 

rede de transporte de gás natural no país. Esse 

código precisa incluir critérios e práticas claras 

de acesso e uso da infraestrutura, tais como os 

procedimentos de contabilização e liquidação 

do volume do gás transportado, dentre outros 

(TRENCH ROSSI WATANEBLE, 2021).

No entanto, o regramento do Código Comum 

de Acesso está previsto, na agenda regulatória 

da ANP, apenas para o final de 2023, embora seja 

a partir dele que se espera possibilitar o acesso 

de terceiros aos terminais de regaseificação e 

possibilitar a entrada de novos comercializadores 

à indústria do gás (ANP, 2022e). Resta claro que 

a definição das regras para operação da rede é 

essencial e precisa incluir os procedimentos para 

balanceamento da rede40, descongestionamento, 

repasse de receitas e informações entre os trans-

portadores que operem em um mesmo sistema. 

Importa destacar que a multiplicidade de carre-

gadores41, atuando em regime de entrada e saída, 

impõe ao transportador42 o desafio da gestão do 

sistema, uma vez que mesmo que os carrega-

dores individualmente equilibrem suas injeções 

e retiradas, sempre caberá ao transportador o 

equilíbrio residual do sistema. 

Desse modo, o pleno atendimento ao mercado 

pressupõe um transportador apto a gerir a 

oferta de capacidade aos diversos agentes, nos 

termos de uma regulação clara e transparente.  

Esse transportador também deve se preparar 

40. Nos termos da Lei nº 14.134/2021, balanceamento do sistema de transporte é o gerenciamento das injeções e retiradas de 
gás natural em gasoduto ou em sistema de transporte de gás natural com vistas ao seu equilíbrio em determinado período de 
tempo e à execução eficiente e segura dos serviços de transporte (BRASIL, 2021a).
41. Nos termos da Lei nº14.134/2021, a Nova Lei do Gás, carregador é o agente que utiliza ou pretende utilizar o serviço de 
transporte de gás natural em gasoduto de transporte, mediante autorização da ANP (BRASIL, 2021a).
42. Transportador é o agente autorizado a realizar a atividade de transporte de gás natural por meio de duto (BRASIL, 2021a).
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para administrar, em futuro breve, um Ponto 

Virtual de Negociação que contemple o acesso 

isonômico para a transferência de titularidade 

de molécula, dentro da rede de transporte.

A Figura 16 apresenta um modelo esquemá-

tico de balanceamento que vem sendo discu-

tido pela agência com o mercado, em que 

o transportador e os diversos carregadores 

organizam a quantidade de gás injetada de 

forma coincidente com a quantidade de gás 

retirada do sistema, durante o período de 

balanceamento. E os carregadores, por meio 

do balanceamento operacional garantem 

que o sistema fique dentro dos limites físico 

operacional aceitáveis.

Apesar dos desafios inerentes à fase de 

implantação de um novo modelo regulatório, 

não há dúvida de que estar conectado à rede 

de transporte representa a oportunidade 

de viabilização de novos negócios, a preços 

concorrenciais, além de garantia de flexibili-

dade e segurança de suprimento.

FIGURA 16: MODELO DE BALANCEAMENTO DE GÁS NATURAL

Fonte: Adaptado SIM/ANP - adaptado ENTSOG (2018) - 2º Workshop sobre o Modelo Conceitual do Mercado de 
Gás (2021b)
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3.2.3 ESTOCAGEM DE GÁS NATURAL3.2.3 ESTOCAGEM DE GÁS NATURAL

No Brasil, a maior parte do gás produzido é asso-

ciado ao petróleo, impondo ao sistema os desa-

fios inerentes às necessidades de fornecimento 

flexível. Isso se dá porque, em geral, as necessi-

dades de fornecimento de gás ao consumidor 

final são bastante distintas do ritmo de produ-

ção do energético, comandado pelo ritmo da 

produção do petróleo. Um significativo exemplo 

dessa distinção entre o ritmo da produção e o 

ritmo do consumo de gás é o de seu uso como 

combustível para as usinas termelétricas. Nesse 

caso, a complementariedade da geração hídrica 

com geração termelétrica a gás em períodos 

de seca, por exemplo, impõe a necessidade de 

grande consumo sazonal de difícil assimilação, 

para um fornecimento de gás decorrente das 

necessidades de produção de petróleo. Nesses 

casos, a importação tem sido a solução adotada. 

Situações como essa têm contribuído para a 

proliferação de sistemas isolados, integrados 

por usinas termelétricas alimentadas por termi-

nais de GNL exclusivos, enquanto o gás nacional 

produzido retorna em grande parte para a jazida 

de origem, sem aproveitamento.

É nesse contexto que a Nova Lei do Gás manteve 

a possibilidade de estocagem subterrânea, 

como instrumento de flexibilização do sistema. 

A partir da nova lei, cabe à agência reguladora 

construir o arcabouço infralegal para o exercí-

cio do serviço de estocagem de gás, e autori-

zar a construção e operação de instalações de 

estocagem de gás, como parte integrante das 

instalações de transporte. Com essa revisão 

institucional, a estocagem de gás surge como 

uma oportunidade de viabilização do forneci-

mento de gás, na medida das necessidades de 

um mercado flexível, que decorre das demandas 

termelétricas sazonais e das necessidades de 

balanceamento do sistema (EPE, 2018). 

Contudo, a complexidade da construção de 

uma regulamentação para o serviço de estoca-

gem a ser prestado por transportadores ainda se 

constitui em um desafio para o setor.  O enten-

dimento de um campo de gás como uma insta-

lação de estocagem, integrante da malha de 

transporte, traz complexidades ainda não discu-

tidas o suficiente no país. Cabe à agência, nesse 

caso, desde identificar os campos de petróleo e 

gás como possíveis candidatos a serem utiliza-

dos para estocagem até a elaboração de regras 

e procedimentos de mercado para fazê-lo.

A empresa Gás Bridge avaliou parcerias para a 

implementação de um projeto de estocagem no 

campo de gás de Manati, na Bacia de Camamu, 

na Bahia, contudo os acordos da Gas Bridge com 

as demais sócias de Manati não avançaram. A 

própria Petrobras injetou por anos o excedente 

do gás produzido em Sergipe na capa de gás 

do campo baiano de Água Grande, com obje-

tivo não apenas de melhorar sua recuperação, 

mas também de guardar esse gás para consumo 

futuro (AGÊNCIA EPBR, 2022d).

Ultrapassando-se o desafio de construção de 

uma regulamentação para o serviço de estoca-

gem por transportadores e a elaboração das 
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regras e procedimentos para sua operação, 

abrir-se-á uma avenida de novas possibilidades 

para o aproveitamento do gás natural, do Pré-Sal 

inclusive, Brasil afora.

3.2.4 TARIFAS NO SETOR DE TRANSPORTE3.2.4 TARIFAS NO SETOR DE TRANSPORTE

No elo de transporte de gás natural as tari-

fas serão propostas pelo transportador e 

aprovadas pela ANP. A partir das mudanças 

institucionais introduzidas pelo Decreto nº 

9.616/2018, o país dá o primeiro passo na dire-

ção da migração da contratação de capaci-

dade de transporte com tarifa postal, aplicado 

para todos os usuários independentemente 

da distância ou sua localização na rede, para 

o regime de entrada e saída. Segundo o refe-

rido decreto: “Os serviços de transporte de 

gás natural serão oferecidos no regime de 

contratação de capacidade por entrada e 

saída, em que a entrada e a saída poderão 

ser contratadas de forma independente”43. 

Em outubro de 2021, com a Nova Lei do Gás 

em vigor e referendando o regime, a Diretoria 

Colegiada da ANP aprova, pela primeira vez, 

tarifas aplicáveis ao serviço de transporte 

extraordinário, incorporando o fator locacio-

nal, que introduz a distância como um dos 

elementos para o cálculo tarifário (AGÊNCIA 

ANP; TN PETRÓLEO, 2021).

Considerando o acima explicitado, a transição 

em curso traz consigo o desafio de viabilizar 

a competitividade do Novo Mercado de Gás 

também em localidades mais distantes dos 

pontos de oferta, a fim de garantir a dissemina-

ção do uso gás pelo país. Desse modo, as tarifas 

de transporte precisam estar alinhadas ao atingi-

mento desse objetivo, para que a interiorização 

do gás possa ser feita gerando oportunidades 

em regiões mais distantes. 

3.3 SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS 3.3 SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS 
NATURALNATURAL

3.3.1 EXPANSÃO DA INFRAESTRUTURA DE 3.3.1 EXPANSÃO DA INFRAESTRUTURA DE 
DISTRIBUIÇÃODISTRIBUIÇÃO

A abertura do setor tem provocado crescimento 

consistente das transações comerciais e do 

número de agentes operando no mercado. No 

segmento de distribuição, as concessionárias 

estaduais apostam na diversificação da oferta, 

impulsionada pelo crescimento da produção 

doméstica de produtores e importadores diver-

sos, como caminho para a expansão da rede e, 

consequentemente, para alcançar preços mais 

acessíveis nos próximos anos (AGÊNCIA BRASIL 

ENERGIA, 2021). É nesse contexto que está posto 

o desfio de se buscar soluções estruturantes 

para desenvolvimentos regionais, construídas 

principalmente a partir da demanda industrial, aí 

incluídos o uso do gás natural como energético 

e como matéria prima.  

Nessa busca, consideram-se as possibilidades 

de utilização do gás por seus maiores consumi-

dores industriais, a indústria química (22,95%), 

a siderúrgica (14,87%), a cerâmica (16,01%), a de 

43. §1° do art. 52-A
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papel e celulose (11,97%), a de alimentos e bebi-

das (10,17%) e a têxtil (2,06%), dentre outras. Não 

passam despercebidas as possibilidades de 

uso do gás natural para alavancar a produção 

nacional de produtos químicos e petroquímicos, 

por exemplo de fertilizantes, de metanol para a 

produção de biodiesel, de HBI44 para agregar 

valor às exportações de minério de ferro brasilei-

ras, dentre diversos outros usos. A Figura 17 ilus-

tra o consumo industrial dos principais segmentos 

industriais demandantes da indústria gasífera.

Diante de tal cenário, a expansão da rede de 

distribuição manifesta-se como uma oportuni-

dade de ampliação do consumo de gás natu-

ral no país. Um exemplo desse potencial seria 

a instalação de um hub de gás no estado do 

Rio de Janeiro. A demanda seria abastecida a 

partir da criação de ramais para a interiorização 

da distribuição de gás no estado. Esse desenho 

seria capaz de fornecer o energético para mais 

de 300 indústrias do interior do estado e para 

cerca de 40.000 residências, além de mais de 

1.000 instalações comerciais e diversos postos 

de GNV (CHAMBRIARD, 2022).

Portanto, a omissão na ampliação das rotas 

de distribuição dificulta a viabilização da 

demanda necessária, principalmente no 

segmento industrial, no interior dos estados.

44. Hot Briquette Iron

FIGURA 17: CONSUMO DE GÁS NATURAL PELOS PRINCIPAIS SETORES DO SEGMENTO INDUSTRIAL - 2021

Fonte: EPE (2022)
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3.3.2 HARMONIZAÇÃO DA REGULAÇÃO DA 3.3.2 HARMONIZAÇÃO DA REGULAÇÃO DA 
DISTRIBUIÇÃO DISTRIBUIÇÃO 

Pela Constituição Federal de 1988, cabem aos 

estados da Federação explorar os serviços locais 

de gás canalizado (BRASIL, 1988), conforme 

já explicitado no item 9 deste caderno. Nesse 

escopo estão incluídas as obrigações de contra-

tar, regular e fiscalizar as atividades do setor.

Como vimos, no âmbito da regulação, coube 

aos estados recepcionar regramentos fede-

rais, construídos a partir da Nova Lei do Gás, 

como foi o caso das figuras do consumidor livre, 

autoprodutor e autoimportador. Nesses casos, 

porém, não é raro observar regulamentações 

díspares entre estados, e estados que entende-

ram por bem não incluir essas provisões em suas 

regulamentações. 

Essa disparidade de conceitos, são exemplos 

de falta de sintonia que ainda impõem desafios 

para a ampliação do mercado livre. Vê-se que, 

no caso dos consumidores livres, enquanto em 

algumas localidades os consumidores já são 

livres para buscar seus próprios supridores da 

molécula de gás a partir do consumo de 5.000 

m3/dia, outras exigem até 500.000 m3/dia, ou 

mesmo nem consideram essa oportunidade 

(vide Tabela 3). Assim como a disparidade tribu-

tária principalmente no caso do ICMS. Enquanto 

alguns estados contam com alíquotas de ICMS 

de 12%, outros aplicam até 18%, tornando o 

consumo de gás mais oneroso e desafiador.

Nesse contexto, enseja-se pelo desenvolvimento 

de legislações estaduais que sejam harmônicas 

na base, com intuito de garantir um mercado mais 

fluido para o investidor, mas respeitando as especi-

ficidades de cada estado. Por outro lado, é impor-

tante também a harmonização entre a lei estadual 

e federal. Dentre as questões regulatórias cruciais 

está a definição de gasoduto de transporte45. 

A despeito do que está definido na Nova Lei do 

Gás, é certo que o tema ainda suscita discussões 

no país. Exemplo disso é a discussão atual sobre 

a classificação do gasoduto Subida da Serra, que 

poderá permitir que o gás do Terminal de GNL do 

Porto de Santos tenha acesso à malha de distribui-

ção de gás de São Paulo. O projeto, iniciado em 

2019 sob autorização da ARSESP como gasoduto 

de distribuição, foi classificado pela ANP como 

gasoduto de transporte em 2021, após denún-

cia da ATGAS. Em meio às discussões, o estado 

de São Paulo publicou o Decreto nº 65.889/2021, 

definindo gasoduto de distribuição e englobando 

as características do gasoduto Subida da Serra, 

o que levou a ANP questionar sua constituciona-

lidade. Atualmente, ANP e ARSESP discutem um 

possível acordo para a resolução do impasse.

A Figura 18 mostra a localização do gasoduto 

Subida da Serra.

45. Segundo Art. 7º, VI, da Nova Lei do Gás (Lei nº 14.134/2021), um dos critérios para a classificação de um duto como de 
transporte de gás é o de ter características técnicas de diâmetro, pressão e extensão superem limites estabelecidos em regulação 
da ANP. Esses critérios ainda não foram definidos em regulamentação da agência.
46. A Lei nº 14.134/2021, a Nova Lei do Gás, define em seu Art. 7º, gasoduto de transporte como aquele que atenda a, pelo 
menos, um dos seguintes critérios elencados, dentre eles o elencado no item VI - gasoduto destinado à movimentação de gás 
natural, cujas características técnicas de diâmetro, pressão e extensão superem limites estabelecidos em regulação da ANP. No 
entanto esses critérios ainda não foram estabelecidos pela reguladora.
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Ainda que a complexidade da transição para 

um mercado aberto seja grande e a burocra-

cia ainda imponha custos desnecessários, as 

conquistas decorrentes da transição em curso 

já indicam o potencial de redução do custo 

final do produto, a partir do pleno funciona-

mento do Novo Mercado de Gás.

Casos como os acima citados ressaltam a 

necessidade de esforço conjunto para a 

complementação da regulação infralegal 

como um todo, assim como para a harmoniza-

ção das legislações federal e estaduais, sem 

o que o Novo Mercado de Gás tenderá a ser 

inefetivo. 

FIGURA 18: LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA DO GASODUTO SUBIDA DA SERRA

Fonte: EPE (2019) 
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Considerações Finais
O mercado de gás brasileiro vem evoluindo 

consideravelmente ao longo dos anos. O cres-

cimento consistente da produção fez com que 

se atingisse a marca de 134 MM m3/dia em 2021, 

volume que supera com folga toda a demanda 

do país, aí incluídas as necessidades de consumo 

do segmento de E&P, tais como o consumo para 

a operação de campos de petróleo e gás terres-

tres e marítimos, para a operação de unidades 

de processamento de gás natural, consumo em 

dutos de transporte e escoamento etc. 

No entanto, restrições infraestruturais fizeram 

com que o país precisasse importar 46 MM m3/

dia de gás para atender seu consumo, enquanto 

se reinjetava 61 MM m3/dia nas jazidas de 

origem. Dos 134 MM m3/dia produzidos, dispo-

nibilizou-se ao mercado doméstico 51 MM m3/

dia e consumiu-se 14 MM m3/dia em unidades 

de E&P. 

Nesse contexto, é digna de nota a manifesta-

ção do próprio MME que, ao propor a criação 

do Programa Novo Mercado de Gás, reconhecia 

que o mercado de gás do país era monopsônio 

na compra do produtor, oligopsônio na distri-

buição, além de o terceiro mais caro dentre as 

principais referências da Europa (MME, 2019). 

Com o TCC, a Nova Lei do Gás e as diversas regu-

lamentações infralegais, inicia-se a reestrutura-

ção do mercado e a desverticalização do setor 

de gás natural, que visava, através da concor-

rência, fomentar a entrada de novos agentes e a 

expansão da infraestrutura gasífera, em prol da 

redução do preço do gás ao consumidor final. 

No curso da transição para um mercado aberto, 

importantes mudanças institucionais foram reali-

zadas, dentre elas o acesso negociado de tercei-

ros as instalações essenciais, a institucionalização 

das chamadas públicas para comercialização do 

gás natural pelas distribuidoras estaduais,  a 

oferta de capacidade pelas transportadoras, a 

implementação do regime de contratação de 

capacidade por entrada e saída, a entrada de 

novos agentes econômicos no mercado do gás, 

as atualizações da regulação federal (ex.: classifi-

cação de gasodutos de transporte) e de diversos 

estados (ex.: definição do consumidor livre).

Contudo, ainda são diversos os desafios a 

enfrentar e diversas as oportunidades que se 

descortinam para os diversos agentes econômi-

cos, no âmbito desse mercado. 

Dentre esses desafios, estão os de uma agên-

cia reguladora citada 92 vezes na Nova Lei 

do Gás, e inúmeras questões ainda a serem 

regulamentadas por ela, para que se possa 

contar com o almejado Novo Mercado de 

Gás. Como exemplo, citam-se a questão da 

Comercialização e Carregamento de Gás 

Natural e do Código Comum de Acesso que 
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constam na Agenda regulatória da ANP com 

previsão para dezembro de 2023 e setembro 

2024, respectivamente. Além dessas ações, 

outras ainda nem sequer foram introduzidas 

na agenda do órgão regulador.

Outro exemplo de desafio relevante a superar é 

o da plena organização do mercado, composto 

agora por múltiplos agentes. Ao se substituir um 

agente dominante por agentes diversos, impõe-

-se a necessidade de coordenação das atua-

ções desses diversos agentes, principalmente 

no que diz respeito ao transporte de gás, além 

da ampliação de infraestrutura (gasodutos de 

escoamento conectando os campos produtores 

às unidades de processamento de gás natural, 

as próprias unidades de processamento e gaso-

dutos de transporte e de distribuição), sem o 

que não há crescimento possível. 

Desafios postos, há de ressaltar que se tratam 

de desafios decorrentes da produção dos 

imensos recursos gasíferos do país e do forne-

cimento de gás ao maior mercado consumidor 

da América Latina. 

Neste sentido, não há dúvida de que trabalhar 

para fortalecer o mercado de gás, garantin-

do-lhe eficiência e competitividade, abre uma 

avenida de oportunidades para o país, que vai 

desde o fornecimento de gás para geração de 

energia elétrica e para aceleração do desenvol-

vimento industrial do país, até o fornecimento 

de gás residencial a preços acessíveis.  Gera-se, 

assim, um ciclo virtuoso capaz de impulsionar 

novos investimentos e garantir oportunidades a 

todos os agentes do mercado, sejam o produ-

tor/importador, o transportador, o carregador, o 

distribuidor e o consumidor final. 

Por fim, vale destacar o papel do gás natural no 

cenário de transição energética, onde este se 

alinha com o desenvolvimento de novas fontes, 

como o biogás, o biometano e o hidrogênio, 

garantindo o “negócio gás”, em qualquer cená-

rio de transição energética. 
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O que importа pаrа 
nóѕ é que а inovаção 
chegue аté você.

Centro de Peѕquiѕаѕ de 
Energiа Elétricа – Cepel

Sejа um Aѕѕociаdo do Cepel
Informаçõeѕ pelo e-mаil dg@cepel.br 

Sаibа mаiѕ ѕobre o Cepel em: www.cepel.br

Por iѕѕo, inveѕtimoѕ tаnto em Peѕquiѕаr. 
Deѕenvolver. Experimentаr. Aplicаr. Atuаmoѕ, há 
mаiѕ de quаtro décаdаѕ, com iѕenção, prontidão e 
competênciа, fаtoreѕ que ѕuѕtentаm noѕѕа 
credibilidаde em níveiѕ nаcionаl e internаcionаl.

Peѕquiѕаdoreѕ e técnicoѕ аltаmente quаlificаdoѕ 
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experimentаl, enѕаioѕ e ѕerviçoѕ tecnológicoѕ

Pаpel eѕtrаtégico no deѕenvolvimento dа indúѕtriа 
nаcionаl

Soluçõeѕ tecnológicаѕ аmplаmente utilizаdаѕ pelo 
ѕetor elétrico brаѕileiro

Apoio técnico em P&D+ I pаrа o governo, entidаdeѕ 
ѕetoriаiѕ, empreѕаѕ, fаbricаnteѕ e conceѕѕionáriаѕ   

Amplа аgendа de treinаmentoѕ e eventoѕ técnicoѕ    
Pаrceriаѕ com inѕtituiçõeѕ de peѕquiѕа do Brаѕil e 
do exterior 







Foram necessários mais de 40 anos de estudo para 

instalação da maior hidrelétrica brasileira na Amazônia.

O único aproveitamento hidrelétrico autorizado para a 

bacia do rio Xingu utiliza aproximadamente 174 km dos 

1.979 km de extensão do rio e não alagou terras indígenas 

para a formação dos seus reservatórios à fio d’água.

Recursos destinados para proteção de mais de 8,6 

milhões de hectares em Unidades de Conservação.

Com capacidade instalada de 11.233,1 MW e quantidade 

média de geração de energia de 4.571 MW fornece 

energia para 60 milhões de brasileiros.

O compromisso de Belo Monte com as atuais e futuras 

gerações, se materializa na transformação social 

promovida na região onde está instalada, com estruturas 

de educação, equipamentos de saúde, novas moradias, 

saneamento e qualidade de vida com ações de cidadania.

Energia da 
Amazônia, 
essencial 
para o Brasil.

117 Projetos Ambientais

4.130 indígenas beneficiados em 27 programas

33 Hospitais e Unidades de Saúde

513 Km de rede (água e esgoto)

06 novos bairros com infraestrutura completa

3.850 casas construídas

436 salas de aula
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